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RESUMO 

 

O presente estudo tem como objetivo discutir a renda básica universal e propor uma 
forma de sua implantação no Brasil, calculando seu custo e fontes de financiamento. 
No primeiro capítulo, é discutido, de maneira breve, o que é a renda básica 
universal, suas características, principais argumentos favoráveis e críticos, além de 
uma revisão de projetos pilotos e iniciativas do tipo já realizadas. No segundo 
capítulo, é explorado o papel dessa política no contexto dos países em 
desenvolvimento. No terceiro capítulo, a análise é focada no caso brasileiro. Nele é 
explorado o problema da pobreza no país, o programa bolsa família e suas 
características, e é apresentada a proposta de renda básica universal. O exercício 
de cálculo de custo e respectivas formas de financiamento são mostrados 
detalhadamente, propondo uma redistribuição na renda do país através de ajustes 
no sistema tributário.  
 

 

Palavras chave: renda básica universal; transferência de renda incondicional; 
políticas redistributivas; renda básica universal no Brasil 
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ABSTRACT 

 

The present study has the goal to discuss universal basic income, as well as propose 
a form of implementation in Brazil, calculating its costs and forms of funding. In the 
first chapter, we discuss briefly what is an universal basic income, its characteristics, 
main favorable arguments and critics, in addition to a review of pilot projects and 
initiatives already implemented. In the second chapter we explore the role of the 
unconditional cash transfers politics in the context of developing countries. In the 
third chapter we focus our analysis in the Brazilian case, exploring the problem of 
poverty in the country, the Programa Bolsa Família, and present the proposal of 
universal basic income for the country.  The cost is calculated and its respective 
forms of financing are shown in detail, proposing a redistribution of income in the 
country through adjustments in the tax system. 
 

 

Keywords: universal basic income; unconditional cash transfer; redistributive policy; 
universal basic income in Brazil 
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INTRODUÇÃO 

 

 

O cenário econômico tem suscitado discussões acerca dos problemas atuais  

que, de forma geral, caracterizam o estado da economia e da sociedade de diversos 

países. A dificuldade da retomada do crescimento após a crise do supbrime nos 

Estados Unidos, a crise soberana na Europa e a desaceleração do crescimento 

chinês geram preocupações sobre o nível do emprego, o problema da pobreza que 

insiste em perdurar, o alto nível de desigualdade gerado pela concentração de 

renda, a constante incerteza, os temores sobre a automação e inteligência artificial 

etc. Nesse cenário, as discussões sobre a renda básica universal têm se tornado 

frequentes, tanto no meio acadêmico, como na mídia em geral.  

A ideia de renda básica universal possui atributos capazes de obter notável 

apoio de diferentes grupos. Entre seus defensores situados no campo da esquerda, 

é vista como uma alternativa justa aos esquemas de assistência social tradicionais, 

enquanto que, para os defensores da direita, é valorizado por sua eficiência, 

capacidade de redução da burocracia e promoção da liberdade individual.  

Apesar dessa capacidade de unir pensadores com vieses políticos e 

econômicos variados, a ideia de que a renda básica universal é uma política pública 

totalmente desejável não é consensual. Por um lado, temos defensores, que 

acreditam que sua introdução seria capaz de eliminar diversos problemas sociais de 

uma forma relativamente simples e eficaz. Por outro, críticos à ideia levantam 

objeções, principalmente em relação ao alto custo de distribuir um rendimento 

garantido, sem condicionalidades, a um grande número de pessoas.  

O presente estudo tem como principal objetivo esclarecer de que forma a 

renda básica universal poderia contribuir para a erradicar a pobreza, fomentar o 

crescimento econômico e o emprego, e reduzir a concentração de renda, 

especialmente em países em desenvolvimento, como o Brasil. Na tentativa de 

subsidiar a discussão sobre a renda básica universal no país, é feita uma proposta 

para o caso brasileiro, onde são calculados os custos, definida a população alvo e as 

fontes de financiamento do programa.  

No primeiro capítulo, é discutido de maneira breve, o que é a renda básica 

universal, suas características, origem e evolução da ideia. São discutidos os 
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principais argumentos favoráveis, tais como os benefícios de incentivo ao trabalho, 

aspectos administrativos, econômicos, além dos éticos e sociais. As principais 

críticas à renda básica também são exploradas, englobando os argumentos 

contrários relativos à viabilidade econômica, factibilidade política de sua introdução, 

bem como algumas propostas alternativas, como o Imposto de Renda Negativo e a 

garantia de emprego proporcionada pelo Estado. Adicionalmente, são expostos os 

resultados de algumas experiências internacionais e projetos pilotos, como o Fundo 

Permanente do Alasca e o experimento “Mincome”, realizado no Canadá.  

No segundo capítulo, é explorado o papel da política inserida no contexto 

dos países em desenvolvimento. São levantados importantes aspectos do problema 

da pobreza e como a mesma impacta o crescimento econômico através de 

diferentes mecanismos. Os custos relacionados à pobreza são explorados, 

mostrando como a insuficiência de renda onera a economia e o bem-estar social, 

através da perda de produtividade, maiores gastos com a saúde pública, aumento na 

criminalidade, entre outros. O papel da desigualdade e suas implicações para o 

crescimento econômico também é discutido, bem como a importância das políticas 

públicas na erradicação da pobreza e diminuição da desigualdade. É também 

levantada a hipótese de que a renda básica universal poderia atuar como um fator 

relevante na superação da armadilha da renda média, contribuindo para a elevação 

dos níveis de renda de países em desenvolvimento. Adicionalmente, a indústria 4.0 

é brevemente explorada, por constituir um possível cenário que agravaria o 

desemprego e, neste contexto, renda básica universal poderia colaborar para que os 

ganhos de produtividade reflitam de forma benéfica na sociedade. 

No terceiro capítulo, a análise é focada no caso brasileiro, explorando o 

problema da pobreza no país, o Programa Bolsa Família e suas características, e é 

apresentada a proposta de renda básica universal. Também é realizada uma breve 

análise da evolução do problema da pobreza e dos fatores que contribuíram para 

que o mesmo diminuísse. O Programa Bolsa Família é analisado e são expostas as 

principais falhas atribuídas a ele, demonstrando de que forma um programa de 

renda universal poderia contribuir para sua eliminação ou diminuição. Finalmente, é 

introduzida a proposta de renda básica universal para o Brasil, calculando seu custo 

total, população alvo, bem como as fontes de recursos a serem utilizadas para o 

financiamento do programa. Os resultados obtidos são explorados e justificados, 

levantando argumentos favoráveis para introdução das medidas propostas através 
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da análise dos dados disponíveis, comparação com medidas aplicadas 

internacionalmente e interpretações acerca do tema encontradas na literatura.  
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1. RENDA BÁSICA UNIVERSAL – REVISÃO DA LITERATURA 

 

 

1.1. Definição 

  

A definição de renda básica universal (RBU) adotada pelo presente trabalho 

é a mais aceita e comumente usada, sugerida por Van Parijis e Vanderbrought 

(2017), e conhecida também pelas expressões análogas de “renda básica de 

cidadania”, “renda básica incondicional”, “renda mínima universal”, “dividendo 

territorial”, “demogrant”, “benefício universal”, entre outras. A renda básica universal 

é um pagamento feito em dinheiro, periodicamente, individualmente a todos os 

cidadãos de uma determinada sociedade.  

O direito ao benefício não é determinado através de condicionalidades, 

como por exemplo, provas de insuficiência econômica, frequência escolar, busca 

ativa por emprego, etc. Ou seja, a RBU difere da maioria dos benefícios sociais 

existentes atualmente, de acordo com as seguintes premissas (Martinelli, 2017):  

 

● Para todos dentro de uma comunidade política definida 

● Individualmente 

● Independentemente do rendimento ou riqueza do beneficiário 

● Sem condicionantes 

● Sem referência a quaisquer contribuições anteriores ou histórico de 

trabalho 

 

Apesar da definição de renda básica universal ser bem definida, há 

divergências em relação ao modo de sua implantação, a depender dos objetivos 

delineados para esse tipo de política, das outras formas de benefícios que poderão 

ser substituídas e de qual será sua fonte de financiamento (Van Parijis; 

Vanderbrought, 2017).  

Outro aspecto a ser considerado na implantação de uma política de renda 

mínima universal é o nível do pagamento a ser adotado. Um dos desafios, ao se 

decidir qual o tamanho da transferência, é equilibrar uma quantia que seja viável em 

termos de custo com os benefícios a serem alcançados. Em outras palavras, um 

montante que seja suficiente para cobrir as necessidades básicas dos beneficiários 
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sem tornar o programa impraticável. Adicionalmente, algumas exclusões na 

população alvo podem ser feitas. Em algumas propostas as crianças não são 

inclusas, ou tem direito a um benefício menor; pessoas cumprindo pena em prisões, 

ou aposentados.  

Na visão de Standing (2017), o termo “renda básica” sugere um pagamento 

que seja suficiente para a sobrevivência, não objetivando segurança econômica total 

ou afluência, mas sim segurança básica que propicie ao beneficiário, ter o bastante 

para se alimentar, um lugar para viver, oportunidades de aprendizado e acesso a 

serviços de saúde.  

Sendo assim, não há um consenso sobre o nível de pagamento exato para 

definir o que pode ser considerada uma renda básica universal.  

 

 

1.2. Origem e evolução 

  

A origem da ideia de uma renda básica universal é comumente atribuída a 

Thomas Paine, um dos Pais Fundadores dos Estados Unidos. No ensaio Justiça 

Agrária de 1796, Paine argumenta que a pobreza não existe no estado natural, mas 

sim que é uma criação da vida civilizada. “Portanto, a civilização, ou aquilo que se 

chama de civilização, tem operado de duas maneiras: tornou uma parte da 

sociedade mais rica e a outra mais pobre do que cada uma delas teria se tornado 

em estado natural.” (PAINE, 1982, p. 181). O autor sugere a criação de um fundo 

nacional para que os maiores de 21 anos recebessem um benefício monetário como 

forma de compensação pela perda do direito à terra, após o processo de introdução 

da propriedade fundiária pois, em sua visão, a terra é um bem comum da 

humanidade, sendo assim não se trata de caridade, mas sim de um direito. Paine 

justifica que os pagamentos sejam feitos a todos, ricos e pobres, porque é 

“substituição à herança natural, a qual, como um direito, pertence a todo homem “.  

(PAIINE, 1982, p.185) 

A partir dos anos 1960, o debate acerca das políticas de renda mínima 

passou por momentos de popularidade e ostracismo, principalmente na Europa e na 

América do Norte. A ideia atraiu atenção de economistas laureados como James 

Tobin, Jan Tinbergen, Friedrich Hayek, Paul Samuelson e principalmente Milton 

Friedman.   
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Friedman contribuiu com trabalhos sugerindo a introdução de um imposto de 

renda negativo, um sistema progressivo de imposto de renda em que pessoas que 

ganham abaixo de um certo valor recebem pagamento suplementar do governo ao 

invés de pagar imposto sobre a renda. Alguns experimentos baseados na ideia de 

Friedman foram realizados na América do Norte e os resultados de alguns desses 

pilotos são analisados posteriormente na seção 1.5 desta dissertação.  

A ideia voltou a ganhar força no período após a crise de 2008. A 

preocupação com o nível de desigualdade e de como a renda poderia ser melhor 

distribuída fizeram com que as discussões sobre a ideia de renda básica universal 

ressurgissem.  

Nas análises de muitos economistas, a desigualdade resultante das ondas 

de neoliberalismo ocorridas a partir de fim dos anos dourados1 contribuiu fortemente 

para a grande recessão decorrente do crash do mercado de crédito imobiliário dos 

Estados Unidos em 2007. Lansley (2010) atribui as raízes da crise financeira ao 

aperto salarial e ao boom de lucros ocorridos na Europa e nos Estados Unidos como 

uma tendência que colaborou para a criação de uma nova elite de super-ricos, que 

acabou por fomentar a fragilidade econômica.  

Já Piketty e Saez (2003), apontam os picos semelhantes na riqueza 

acumulada pela parcela dos 1% mais ricos dos Estados Unidos nos períodos que 

antecederam a grande depressão de 1929 e a grande recessão de 2008.  

Autores como Cynamon e Fazzari (2015) utilizam evidências empíricas para 

demonstrar que a dificuldade de recuperação da economia mundial pode ser 

atribuída em parte à desigualdade que perdurou no período pós-crise, 

comprometendo a dinamização da demanda e retomada dos níveis de emprego pré-

crise.  

Dessa forma, a RBU voltou a ser amplamente discutida, pois é uma política 

pública que pode ser implantada como forma de corrigir ou amenizar os problemas 

causados pela alta concentração de renda nas camadas mais ricas da população.  

Adicionalmente, a apreensão em relação à introdução de novas tecnologias 

capazes de substituir números alarmantes de postos de trabalho em um futuro 

próximo, tais como veículos autônomos, avanços na inteligência artificial e robótica, 

colaborou para a popularização nas discussões sobre a renda mínima universal.  

                                                 
1 Período entre o fim da Segunda Guerra Mundial (1945) e o primeiro choque do petróleo (1973) 

about:blank
about:blank
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Temos ainda a preocupação relacionada a sustentabilidade do atual modelo 

econômico do ponto de vista ecológico, a lógica produtivista-consumista presente 

precisa ser superada e dar espaço para que a sociedade passe a priorizar um outro 

modo de vida, minimizando a necessidade de aquisição de bens materiais e por 

consequência colaborando para a longevidade do planeta.  

 

 

1.3. Argumentos favoráveis  

 

A renda básica universal possui ampla literatura e proponentes que exaltam 

uma grande variedade de benefícios atribuídos à ideia, englobando argumentos que 

incorporam os campos ético, econômico, justiça social, administrativo etc.  

A renda básica universal tem como principais argumentos favoráveis à sua 

implantação:   

 

 Eliminar o estigma associado ao beneficiário de assistência social;  

 Acabar com a armadilha da pobreza e do desemprego; 

 Promover a equidade (inclusive de gênero);  

 Distribuir o ônus da tributação de maneira mais equitativa; 

 Simplificar e aumentar a transparência nos gastos do governo;  

 Promover a educação e treinamento da força de trabalho;  

 Valorizar os tipos de trabalho que não contam com remuneração;  

 Gerar crescimento e desenvolvimento econômico;  

 Funcionar como um estabilizador automático da demanda em 

recessões; 

 Promover o empreendedorismo;  

 Aumentar a satisfação no trabalho;  

 Diminuir os custos associados à pobreza;  

 Aumentar o poder de barganha dos trabalhadores;  

 Reduzir a burocracia e fraudes;  

 Diminuir a corrupção;  

 Atenuar o processo de transição nas mudanças ocorridas no mercado 

de trabalho; 
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 Melhorar a saúde mental e física; entre outros benefícios.  

 

À primeira vista uma proposta que conta com uma lista tão longa de pontos 

positivos poderia gerar dúvidas e incredulidade, e ser considerada utópica. 

Straubhaar (2017) responde a esse sentimento de forma contundente na seguinte 

passagem: 

 

“While a UBI may still seem utopian to many opponents, sometimes 
the longterm risks of radical changes are lower than the risks 
associated with a continuation of the existing system. Holding on to 
obsolete concepts for too long provokes not only social and political 
pressures as a consequence of increasing polarisation, but it 
basically endangers the understanding and acceptance of the 
concept of solidarity, especially among the younger generation. Like 
the social market economy, the UBI reconciles economic efficiency 
and social security. It is radical, but also just. It is liberal and 
contemporary. That is why it offers the best social political 
prerequisite for “prosperity for all” in the 21st century”. (Straubhaar, 
2017, p.80) 

 

No presente subcapítulo abordamos com mais profundidade alguns dos 

argumentos favoráveis listados acima. 

 

 

1.3.1. Benefício de incentivo ao trabalho 

 

Um dos aspectos mais positivos da RBU se encontra na eliminação ou 

diminuição de diversos problemas associadas aos sistemas de seguridade social 

existentes. Usualmente os benefícios concedidos às famílias que se encontram em 

situação de pobreza, por qualquer motivo, possuem condicionalidades envolvidas no 

pagamento, a principal delas sendo a prova de insuficiência econômica (“means 

test”). Ao impor que o recebimento do benefício seja feito apenas enquanto a renda 

de uma família ou indivíduo não alcance determinado nível se incorre na armadilha 

da pobreza ou armadilha do desemprego. (Van Parijs e Vanderborght, 2017). 

A complexidade da escolha se encontra no fato de que caso um emprego 

seja aceito, a renda não será mais paga pelo governo, enquanto que não há como 

saber ao certo se o emprego irá perdurar por qualquer motivo, ao passo que o 

benefício assistencial se torna uma opção mais segura. Ou ainda o trabalho 
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remunerado irá assegurar uma renda próxima a já recebida pela seguridade social, 

levando em conta que as perspectivas salariais das camadas mais pobres da 

população são baixas. (Van Parijs e Vanderborght, 2017). Sendo assim, na visão de 

Jordan (2011), os sistemas de seguridade social típicos perpetuam a pobreza e o 

desemprego, além de serem caros e punirem os que necessitam deles.  

Por ser um benefício pago universalmente, independente da renda, a RBU 

gera incentivos ao emprego e não desestímulo. Ao decidir trabalhar, o indivíduo 

sempre terá uma renda maior comparada caso não o fizesse, permitindo com que o 

emprego continue sendo o principal gerador de renda. Além de oferecer um patamar 

de segurança de renda, o que tem potencial de encorajar que atividades 

empreendedoras sejam realizadas, a RBU também proporciona a oportunidade de 

extensão nos estudos e especialização, melhorando as chances de obter um 

emprego com maiores remunerações e aumento de produtividade. (Van Parijs, 

2004) 

Adicionalmente, segundo Standing (2017), a RBU permite que mais tempo 

seja dedicado a atividades criativas como a música, artes, escrita, entre outras. 

Essas atividades não costumam ser geradoras de renda imediatas, no entanto, com 

a segurança de renda fornecida pela RBU, mais pessoas poderiam se dedicar a 

essas atividades e potencialmente trazer benefícios econômicos e socioemocionais 

à sociedade caso seus trabalhos venham a ser reconhecidos e aproveitados pela 

sociedade.    

 

 

1.3.2. Benefícios administrativos 

 

Os programas sociais permeados com condicionalidades requerem uma 

estrutura burocrática forte, pois necessitam que as informações fornecidas pelos 

beneficiários sejam checadas de forma a evitar fraudes, o que os tornam mais 

onerosos em relação aos programas universais. (Van Parijs e Vanderborght, 2017). 

Ao analisar alguns programas assistenciais convencionais, Gustafson (2012) 

afirma que os custos do policiamento e do processamento de fraudes assistenciais 

são altos, embora em grande parte não mensurados. Eles podem incluir custos 

trabalhistas de investigadores, promotores, defensores públicos, juízes e oficiais de 

condicional, entre outros. 
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Ademais, a RBU, por ser um pagamento feito a um indivíduo e não a um 

grupo familiar vivendo em uma mesma residência, elimina a necessidade de verificar 

quantas pessoas compartilham o mesmo endereço, outra forma comum de fraudar 

benefícios sociais que são feitos baseados na renda per capita de um domicílio. 

Ainda de acordo com Gustafson, no ano de 2008, a Califórnia gastou três vezes 

mais na prevenção de fraude do que o montante pago indevidamente, comprovando 

a ineficiência das condicionalidades. (GUSTAFSON, 2008, p. 69)  

Já, Colombino (2015) reporta que nos Estados Unidos, os programas de 

transferências sem condicionalidades apresentam um custo administrativo estimado 

entre 1 e 2%, enquanto que os programas de transferências condicionais aumentam 

esses valores de quatro a cinco vezes. 

Van Parijs reconhece que a RBU também tenha custos administrativos, no 

entanto “assuming a computerized and efficient tax-collection and transfer-payment 

technology, these are likely to be lower under a universal, ex ante scheme than 

under a means-tested, ex post one, at least for a given level of effectiveness.” (VAN 

PARIJS, 2004, p. 20). 

Adicionalmente, vários proponentes da RBU argumentam que muitos dos 

benefícios oferecidos pelos governos se tornariam redundantes com a adoção de um 

benefício universal, podendo então ser eliminados, contribuindo ainda mais para a 

redução de custos e burocracia. (Standing, 2017; Pereira, 2017; Van Parijis, 2004) 

Richard Pereira (2017) endereça as críticas sobre o alto custo de implantar 

uma renda universal baseado nessa ideia. O autor identifica que os benefícios pagos 

pelo governo do Canadá, tais como diversos créditos e isenções fiscais, que 

poderiam ser realocados para a RBU, totalizam 342 bilhões de dólares canadenses, 

reduzindo significativamente o seu custo líquido e permitindo que nenhuma 

tributação adicional seja adotada.  

A RBU oferece também uma vantagem na aferição da efetividade do serviço 

social, pois facilita a manutenção unificada de dados sobre os benefícios e 

beneficiários, o que permitiria a realização de inúmeros estudos sobre os impactos 

da adoção de um programa universal.  

Sendo assim, os programas de transferência de renda incondicionais e 

universais apresentam uma clara vantagem sobre os programas tradicionais, ao 

reduzir a burocracia envolvida na obtenção do benefício, eliminando as perdas 
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causadas por fraudes e diminuindo os custos administrativos envolvidos no 

processo, além de reduzir o número de programas sociais existentes. 

 

 

1.3.3. Benefícios Econômicos 

 

A introdução de um programa de RBU tem potencial de dinamizar a 

economia devido ao efeito multiplicador, pelo fato de incentivar o emprego, e o 

aumento da capacitação da mão de obra, ao permitir dedicação maior ao estudo, e, 

por consequência, o aumento na produtividade, bem como pode diminuir os 

impactos de uma recessão ao garantir renda para o consumo e proporcionar a 

redução de perdas econômicas relacionadas ao custo da pobreza.  

De acordo com a teoria econômica, sobre o efeito multiplicador fiscal 

keynesiano, aumentos na renda geram também aumento no consumo e no 

investimento. Isto, por sua vez, leva a rendimentos mais altos, o que reforça ou 

"multiplica" o efeito inicial e induz ainda mais consumo e investimento. O efeito 

multiplicador depende da propensão marginal a consumir, pois quanto maior for, 

maior será o efeito multiplicador. Segundo Carvalho (2006), na visão de Keynes, 

“income and wealth redistribution should be pursued, not only because it is socially 

fair but because it is eficient”. (CARVALHO, 2006, p. 4). 

Podemos concluir, então, que a introdução de uma política de RBU 

potencialmente teria um impacto positivo na economia de um país, pois ao aumentar 

a renda, o consumo irá se ampliar na proporção da propensão marginal a consumir, 

o que gerará o efeito multiplicador, colaborando para a dinamização da economia. 

Para Keynes (1983), a proporção de renda a ser poupada aumenta na medida que 

as necessidades básicas de uma família são garantidas, de modo que, indivíduos 

com renda menor tendem a ter uma proporção marginal a consumir maior do que 

outros que possuem renda mais elevada. Esses, ao terem suas necessidades 

atingidas com uma parcela menor de sua renda, tendem a poupar mais (maior 

propensão marginal a poupar). Sendo assim, países mais pobres, onde a propensão 

média a consumir é maior, teriam suas economias impactadas positivamente de 

forma mais forte do que um país rico a um acréscimo de renda. 

Aplicando a RBU em países pobres, espera-se, então, significativo impacto 

sobre o consumo e sobre o investimento. A iniciativa, portanto, fornece 
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essencialmente a base para níveis mais altos de atividade econômica serem 

atingidos, bem como o empoderamento das camadas mais pobres.  

Essas conclusões possuem evidência empírica, como por exemplo, com 

relação ao Programa Bolsa Família. De acordo com um estudo realizado pelo IPEA 

(2013), cada real gasto com o programa tem um efeito multiplicador no consumo 

final das famílias de R$ 2,40 e no PIB de R$ 1,78, o que faz com que a transferência 

de renda cumpra “um papel positivo importante para a dinâmica macroeconômica 

brasileira, além de contribuir para a redução da pobreza e da desigualdade. (IPEA, 

2013, p. 204). 

Na simulação realizada por Krozer (2010), para países da América Central, 

um programa de RBU geraria um crescimento médio regional do PIB de 7%, 

considerando que o consumo em relação à renda dos países estudados é de, em 

média, 84%, colaborando para a validação do papel propulsor do crescimento das 

transferências em dinheiro feitas de forma universal.   

Outro fator a ser considerado é a elasticidade-renda da arrecadação 

tributária, que mede a variação da arrecadação obtida pelo governo em relação à 

variação do PIB de uma economia.  

A RBU teria capacidade de aumentar a demanda por produtos 

industrializados, tanto de bens de consumo, como alimentos industrializados, como 

de bens duráveis, como geladeira e fogões, contribuindo para a arrecadação 

tributária e, dessa forma, também colaborando para o financiamento do programa de 

transferência de renda.  

Os argumentos apresentados nessa seção colaboram para a objeção às 

críticas em relação ao custo da RBU. Ao funcionar como um fator que estimula a 

demanda, a RBU demonstra que pode ter o seu custo reduzido na medida em que o 

PIB cresce, a arrecadação também sobe, reduzindo o valor relativo dos custos do 

programa. 

Sendo assim, a introdução da RBU tem o potencial de gerar um ciclo 

virtuoso de crescimento.  
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1.3.4. Benefícios éticos e sociais 

  

Além dos benefícios associados à RBU já delineados nas seções anteriores, 

temos um outro aspecto relevante relacionado à política de transferência de renda 

universal e incondicional. Esse defende a ideia de que fornecer o mínimo para 

garantir a sobrevivência de cada indivíduo pertencente a uma sociedade é um 

princípio ético. 

 Na visão de Atkinson (2011), “the ethical argument for a basic income is that 

we encourage both government and individuals to accept responsibility for protecting 

other individuals and the responsibility to participate. BI is not just a form of 

redistribution; it is a moral statement.” (ATKINSON, 2011, p. 4).  

Já para Widerquist (2013), o cerne da questão sobre a validade da RBU se 

encontra na liberdade individual. Se algum grupo de pessoas controla os recursos 

necessários à sobrevivência de um indivíduo, esse indivíduo não tem outra escolha 

a não ser fazer o que o grupo exige como condição para acessar esses recursos. 

Segundo o autor, antes do estabelecimento de governos e senhorios, os indivíduos 

tinham acesso direto aos recursos que necessitavam para sobreviver; hoje, porém, 

esses recursos estão privatizados de tal forma que uns têm parcela dessa riqueza e 

outros não. De acordo com este argumento, os proprietários dessa riqueza devem 

compensar os não-proprietários, pelo menos para garantir os recursos ou bens 

necessários para atender suas necessidades básicas.  

Ainda, segundo Widerquist, essa redistribuição deve ser incondicional, 

porque as pessoas só podem se considerar livres se não forem forçadas a gastar 

todo seu tempo fazendo a vontade dos outros simplesmente para fornecer 

necessidades básicas a si mesmos e a suas famílias, ou seja, trabalhar. De acordo 

com essa visão, a renda básica proporciona uma liberdade econômica que, 

combinada com liberdade política, liberdade de crença e liberdade pessoal, 

estabelece o status de cada indivíduo como uma pessoa livre. 

Ao desconsiderar qualquer tipo de condicionalidade, a RBU trata todos os 

cidadãos como merecedores de uma parcela da riqueza que circula dentro de um 

país, estejam eles participando diretamente desse processo de geração de renda ou 

não. Atividades que na atual sociedade não recebem reconhecimento como sendo 

trabalho passam a ser reconhecidas, tais como o trabalho doméstico, cuidados com 

crianças e idosos, atividades feitas para o bem da comunidade, serviços voluntários, 



 

 
22 

 

dedicação aos estudos etc. Tais atividades contribuem para o bem-estar da 

sociedade e passam a ser valorizadas.   

 

 

1.4. Argumentos contrários  

 

Assim como grande parte dos tópicos estudados pela ciência econômica, a 

ideia de renda básica universal possui entusiastas e críticos. No entanto, é 

importante salientar que é uma política defendida por autores de diferentes vieses 

políticos e escolas de pensamento econômico. As críticas em relação a RBU podem 

ser divididas e englobadas por razões de cunho moral, de viabilidade econômica e 

factibilidade política.  

  

 

1.4.1. Críticas de cunho moral 

 

As críticas de viés moral são fundamentalmente ligadas ao rompimento da 

relação trabalho e renda, ou seja, a obtenção de renda como resultado do esforço 

empregado no trabalho. Por se tratar de benefício incondicional, a renda básica 

universal não exige dos beneficiários métodos comumente utilizados em outros tipos 

de programas de benefícios sociais, como por exemplo, prova de busca ativa por 

emprego, participação em treinamentos e capacitação, contribuição prévia através 

de emprego assalariado, entre outras. Dessa forma, a RBU permitiria que “free 

riders” se aproveitem das contribuições dos outros membros da sociedade sem a 

intenção de participar do mercado de trabalho, revelando uma preferência pelo lazer 

e podendo exercê-la, algo que é visto pelos críticos como injusto.  

Um dos principais críticos da RBU, David Piachaud, explicita esse 

argumento desfavorável na seguinte passagem:  

 

“There are good grounds for sharing employment rents but there is no 
justice in sharing them among all those who have leisure. Those who 
should, in fairness, share them are those who are involuntarily 
unemployed, who have involuntary leisure. This is achieved by having 
unemployment benefits that are conditional on being unemployed and 
seeking employment.” (PIACHAUD, 2016, p. 9).  
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Na opinião de Piachaud (ibid), a RBU é uma distração das políticas de bem-

estar social sensatas e viáveis, tirando o foco das reformas que são de fato 

necessárias. Para o autor, o sistema de seguridade social existente precisa ser 

aperfeiçoado e estendido, por ser uma forma mais eficiente de direcionar recursos 

diretamente para a extinção da pobreza.  

Já Goldin (2018) salienta que os mecanismos de proteção social devem ser 

delineados de forma a ajudar indivíduos e famílias a superar o desemprego. As 

redes de proteção devem servir como ponte para a participação na sociedade 

através de trabalho significativo, não como garantia de uma vida dependente do 

Estado. 

Na visão de Alaluf (2016), substituir o direito ao emprego pelo direito a uma 

renda teria como efeito institucionalizar a exclusão de uma fração da população da 

esfera do trabalho.  

Simon Birnbaum (2011) questiona se, ao oferecer a possibilidade de optar 

por não trabalhar, a renda básica não causaria a erosão dos fundamentos 

econômicos que tornam sustentáveis a realização e manutenção da política no 

longo-prazo, já que não haveria a contribuição de parte da população. 

 Ainda em relação à preferência pelo lazer, Bergmann (2004) argumenta que 

mesmo que uma taxa de imposto de renda marginal seja mantida em níveis baixos, 

ou ainda que igual a zero para os rendimentos mais baixos, o efeito-renda resultante 

da obtenção de um rendimento extra sem contrapartida irá reduzir os incentivos a 

aceitar um emprego.    

Os argumentos citados acima são baseados na centralidade do trabalho na 

sociedade atual. Por isso, as críticas fundamentadas na importância do trabalho 

como fonte geradora de renda tendem a ser mais complexas e difíceis de serem 

refutadas, pois estão enraizadas, fazem parte do ethos da sociedade, através da 

religião, normas e valores sociais, crença na meritocracia, desconsidera os aspectos 

históricos do problema e ainda insiste em justificar que a pobreza é resultado de 

escolhas individuais.  
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1.4.2. Viabilidade econômica 

 

No que tange à viabilidade econômica da implementação de um programa 

de renda básica universal, a maioria das críticas foca nos altos custos de tal 

programa e no fato de não haver uma garantia de que traga os resultados almejados 

pelos defensores da ideia.  

Para Zamora (2017), o foco principal dos artigos voltados ao estudo dos 

benefícios universais é de cunho teórico e filosófico, o que em sua opinião, gera uma 

suspeita de que tal ideia não passe de uma fantasia utópica, criticando a falta de 

discussão dos detalhes que levariam à concretização da política.  

Para criticar a ideia, John Kay (2017) analisa as propostas de RBU em seis 

países, (França, Alemanha, Reino Unido, Estados Unidos, Finlândia e Suíça), 

chegando a conclusão de que tais programas exigiriam um forte aumento nos 

impostos pagos, algo em torno de 20%, portanto: 

 

“The provision of a universal basic income at a level which would 
provide a serious alternative to low-paid employment is impossibly 
expensive. Thus, a feasible basic income cannot fulfil the hopes of 
some of the idea’s promoters: it cannot guarantee households a 
standard of living acceptable in a modern society, it cannot 
compensate for the possible disappearance of existing low-skilled 
employment and it cannot eliminate “bullshit jobs”. Either the level of 
basic income is unacceptably low, or the cost of providing it is 
unacceptably high. And, whatever the appeal of the underlying 
philosophy, that is essentially the end of the matter.” (KAY, 2017, p. 
72) 

 

Zamora (2017) chega a uma conclusão semelhante, afirmando que 

nenhuma economia existente pode pagar uma renda básica generosa sem ter que 

realocar fundos, deixando outras áreas como saúde, educação e defesa sem 

financiamento.  Os governos teriam que escolher entre aplicar uma versão 

minimalista, cujos efeitos seriam duvidosos, ou eliminar todos os outros gastos 

sociais, tais como o seguro-desemprego e aposentadorias.   
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1.4.3. Factbilidade Política 

 

A RBU pode ser considerada uma política pública do tipo redistributiva, de 

acordo com a tipologia desenvolvida por Theodore Lowi (1972). Na definição 

apresentada por Secchi, as políticas redistributivas concedem benefícios 

concentrados a algumas categorias de atores e implicam custos concentrados sobre 

outras categorias de atores”. (SECCHI, 2013, p.25).  

Dessa forma, a RBU deve ser implementada pelo Estado, utilizando-se de 

sua função normativa e reguladora. No entanto, a obtenção de apoio político 

suficiente se configura como uma das barreiras mais difíceis a ser enfrentada para a 

introdução de uma política de renda de cidadania. A literatura pragmática aponta a 

distância entre o apoio teórico à ideia e as condições necessárias para sua 

realização no campo político. (Groot e Van der Veen, 2000)  

O aumento no apoio expressado por uma variedade de atores políticos e 

sociais não conduz diretamente para a construção de uma coalizão que torne 

possível a implantação da RBU, na opinião de De Wispelaere e Noguera:  

 

“It is one thing for a social or political agent to vocally express a 
preference in favor of BI, quite a different matter to actively canvass 
support amongst constituents, party members, or like-minded 
associations and groups; build a shared platform across political 
factions; utilize scarce political resources (money, time, and above all 
political capital) to further the cause; bargain and possibly 
compromise on other political goals; and so on. Expressed support 
without either the commitment or the capacity to engage in the 
necessary political action to build a sustainable coalition around the 
policy of granting each citizen an unconditional BI is “cheap”: it seems 
of little practical worth to BI advocates.” (DE WISPELAERE e 
NOGUERA, 2012, p. 22) 

 

Um dos exemplos mais claros sobre a dificuldade de implementação da RBU 

é o caso brasileiro. Em 8 de janeiro de 2004 foi sancionada a Lei nº 10.8352, de 

autoria do então Senador Eduardo Suplicy, instituindo a “Renda Básica de 

Cidadania”, tornando o Brasil um pioneiro na adoção de um programa de renda 

universal por lei. Ficou estabelecido que todo cidadão brasileiro ou estrangeiro 

residente no país há mais de cinco anos teria direito a um benefício monetário, 

independentemente de sua condição financeira. No entanto, o primeiro parágrafo do 
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artigo primeiro estabelece que a abrangência do programa “deverá ser alcançada 

em etapas, a critério do Poder Executivo, priorizando-se as camadas mais 

necessitadas da população. O valor do benefício deve ainda manter estrita 

observância a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no 101, de 4 de 

maio de 2000). A lei não especifica prazos para que a renda básica beneficie toda a 

população, tampouco a origem dos recursos a serem distribuídos.  

Em 2006, houve a tentativa de criação de um fundo nacional para financiar a 

Renda Básica de Cidadania. O chamado Fundo Brasil de Cidadania agregaria, 

resumidamente, recursos da participação acionária da União, do Programa Nacional 

de Desestatização, concessões de serviço público e obra pública, renda oriunda de 

imóveis, doações e contribuições e rendimentos auferidos decorrente das aplicações 

feitas com o patrimônio do fundo. Apesar do parecer do relator ser favorável à 

aprovação, a Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados, 

concluiu que o projeto não era adequado e compatível sob a ótica da adequação 

orçamentária e financeira da União.  A justificativa apresentada foi a de que outros 

programas assistenciais geridos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, como, 

por exemplo, o Bolsa Família, já constituíam a primeira etapa da Renda Básica de 

Cidadania. Em relação à inadequação orçamentária, argumentaram que a criação do 

Fundo Brasil de Cidadania estava amplamente alicerçada na obtenção de recursos 

decorrentes de dotações orçamentárias, além de que, mesmo sob uma perspectiva 

otimista, o valor arrecadado seria insuficiente para cobrir os custos de um programa 

de tão grande monta. Na visão da Comissão, a criação do Fundo geraria uma 

competição por recursos públicos e justaposição das atribuições e estrutura da 

administração pública. Sendo assim, o fundo não foi implementado e a lei que institui 

a Renda Básica de Cidadania não foi regulamentada.  

Lena Lavinas (2013), considera a estratégia adotada pelo Brasil como sendo 

de dentro para fora e não linear na legitimação de direitos e sugere uma explicação 

pela qual a Renda Básica de Cidadania não obteve sucesso em ser aplicada: 

 

 “In Brazil, obstacles to Citizen’s Income enforcement include 
recurrent pressure to de-constitutionalize universalizing tendencies 
that emerged during re-democratization. Universality and uniformity 
failed to become legitimate national values. While the neoliberal wave 
did not succeed in reforming social security with privatization or the 
complete dismantling of the public health system, as was the case in 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art17
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other Latin American countries, it did lay the basis for selectiveness, 
tighter controls, and conditionalities.” (LAVINAS, 2013, p. 43) 

  

Portanto, a objeção à RBU com bases em sua dificuldade em ser 

implementada pela via política nos parece ser de fato um importante obstáculo, pois 

subverte princípios e postulados presentes no arcabouço da sociedade e por 

consequência dos atores políticos, prejudicando sua passagem pelos inúmeros 

entraves burocráticos do Estado. Ou seja, os valores sociais que aceitam a pobreza 

como uma condição natural na sociedade precisam ser superados.  

 

 

1.4.4. Alternativas 

 

Ao criticar a RBU, alguns autores propõem ideias alternativas, sendo as 

mais comumente sugeridas, a “taxa de imposto de renda negativa” e a garantia de 

emprego pelo Estado ou outros tipos de renda básica que não sejam universais e 

incondicionais.  

 

 

1.4.4.1. Imposto de Renda Negativo 

 

A ideia de imposto de renda negativa (“negative income tax”) foi introduzida 

por Augustin Cournot, em 1838, e se tornou popular através do livro Capitalismo e 

Liberdade de Milton Friedman publicado em 1962. Apesar de ser comumente visto 

como uma proposta equivalente à RBU e contar com muitos dos mesmos 

argumentos favoráveis, existem algumas diferenças fundamentais entre elas. 

O imposto de renda negativo garante uma renda estabelecida como piso, de 

modo que quem não obtém renda suficiente para atingir tal piso recebe uma 

transferência líquida e não paga imposto relativo à renda, enquanto quem recebe 

acima do piso paga imposto e não recebe o complemento. Adicionalmente, é 

estabelecido um nível de renda que funciona como “break-even point”, onde não se 

paga imposto e nem se recebe o subsídio. O imposto de renda é aplicado somente 

para os rendimentos que ultrapassem o “break-even point”, ou seja, trata-se de um 

imposto marginal. Assumindo, por exemplo, um piso de renda de R$ 1.000,00 

mensais, uma taxa de imposto marginal em 50% e uma taxa de subsídio igual, assim 
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como proposto por Friedman (2002), teríamos o seguinte cenário para diferentes 

níveis de renda para um ponto de isenção fixado em R$ 2.000,00, por ser próximo à 

renda média do trabalhador brasileiro (IBGE). Este nível marca o ponto em que o 

imposto pago e o crédito fiscal são iguais. Acima desse ponto, o estado cobra 

impostos do contribuinte. Abaixo desse ponto, o estado realiza transferências 

monetárias ao contribuinte.  

A Tabela 1 mostra quais seriam as rendas líquidas para diferentes rendas 

brutas no cenário construído acima.  

 

 

Tabela 1. Imposto de renda negativo 

Renda Bruta Imposto a pagar Crédito a receber Renda Líquida 

R$0 R$0 R$1.000 R$1.000 

R$1.000 R$0 R$500 R$1.500 

R$2.000 R$0 R$0 R$2.000 

R$5.000 R$1.500 R$0 R$3.500 

R$10.000 R$4.000 R$0 R$6.000 

R$20.000 R$9.000 R$0 R$11.000 

Fonte: Elaboração própria 

 

 

Na Tabela 1, podemos verificar que a renda líquida recebida através desse 

sistema é sempre maior que a renda bruta para os grupos familiares que não 

possuem renda suficiente para atingir o ponto de corte fixado para a isenção de 

impostos. Os impostos pagos são auferidos sobre cada real adicional a partir da 

renda isenta, ou seja, trata-se de um imposto de renda marginal. Essa característica 

garante que seja sempre mais atrativo, em termos de renda, a escolha pelo trabalho, 

pois caso a taxa fosse aplicada sobre todos os ganhos a partir do primeiro real, 

incorreríamos na armadilha do desemprego. O Gráfico 1 também colabora para 

elucidar o imposto de renda negativo.  
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Gráfico 1. Imposto de renda negativo 

 

Fonte: Van Parijs e Vanderbrought, 2017, p. 35 

 

 

O eixo horizontal representa a receita bruta, antes de impostos e 

transferências. O eixo vertical representa a renda líquida, após impostos e 

transferências. A linha pontilhada de 45 ° representa a renda líquida com tributação 

zero e sem rendimento líquido garantido, no qual as rendas brutas e líquidas seriam 

iguais. O ponto G representa o nível da renda mínima, enquanto que a linha em 

negrito representa a renda líquida, levando em conta tanto o imposto positivo quanto 

o negativo, sendo que ambas as taxas são iguais. Nesta versão linear, o benefício 

(ou imposto negativo) diminui na faixa abaixo do ponto de equilíbrio (y *) na mesma 

taxa (expressa como uma porcentagem de cada unidade adicional de renda bruta) 

que o imposto aumenta no intervalo acima dele. O benefício (ou imposto negativo) 

de um agregado familiar é gradualmente reduzido à medida em que o seu 

rendimento aumenta, e é igual a zero no ponto de equilíbrio y *; acima desse nível 

de rendimento bruto o imposto de renda negativo se transforma em um imposto de 

renda positivo.  
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Na visão de Friedman (2002), um esquema de imposto de renda negativo 

estaria dirigido especificamente ao problema da pobreza, sendo uma ajuda mais útil 

para um indivíduo. Pois cada dólar extra recebido significa mais dinheiro disponível 

para consumir. Friedman, ainda reconhece a dificuldade de aplicação de sua 

proposta na seguinte passagem: 

 

“The major disadvantage of the proposed negative income tax is its 
political implications. It establishes a system under which taxes are 
imposed on some to pay subsidies to others. And presumably, these 
others have a vote. There is always the danger that instead of being 
an arrangement under which the great majority tax themselves 
willingly to help an unfortunate minority, it will be converted into one 
under which a majority imposes taxes for its own benefit on an 
unwilling minority. Because this proposal makes the process so 
explicit, the danger is perhaps greater than with other measures. I 
see no solution to this problem except to rely on the self-restraint and 
good will of the electorate.”(FRIEDMAN, 2002, p.194)  

 

Em suma, a tributação acima dos níveis usuais para pessoas com 

rendimentos mais altos pode gerar grande insatisfação entre os membros desse 

grupo.  

Van Parijs e Vanderbrought (2017) apontam como uma das diferenças 

importantes entre a proposta de imposto de renda negativo e a renda básica 

universal a questão da universalidade e a temporalidade. O imposto sobre a renda é 

usualmente auferido sobre os rendimentos de um grupo familiar, enquanto que a 

RBU é paga de forma individual. Além disso, o imposto de renda é recolhido ao fim 

de um ano fiscal, ou seja, funciona ex-post enquanto que a RBU é ex-ante. (Van 

Parijs, 2004). 

Adicionalmente, o imposto de renda negativo apresenta maiores custos 

administrativos e exige a verificação da elegibilidade dos beneficiários e a 

composição do grupo familiar, o que não ocorre no sistema universal. Os autores 

afirmam ainda que os dois sistemas têm potencial de trazer resultados semelhantes 

mediante mecanismos diferentes. 

Outro fator a ser considerado é a substituição do welfare state tradicional 

pelo imposto de renda negativo. Alguns autores sugerem a eliminação de pilares do 

sistema de proteção social, tais como a saúde pública e seguro-desemprego, para 

que os custos desses programas sejam realocados de forma a financiar uma renda 

mínima (Snower, 1995; Fitzroy e Jin, 2015; Murray, 2008). Para esses autores a 
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minimização do papel do Estado e sua atuação é um dos grandes atrativos, e por 

esse motivo é criticado, tal como segue.  

 

“Portanto, o imposto de renda negativo não pode ser considerado no 
mesmo pé de igualdade de outras propostas que buscam encontrar 
alternativas ou adaptações para os sistemas de proteção social por 
acreditarem que suas bases de sustentação foram definitivamente 
solapadas. Trata-se de uma posição abertamente contrária aos 
mecanismos de proteção construídos no período do pós-guerra e à 
intervenção do Estado no mercado de trabalho.” (MARQUES, 1996, 
p. 167) 

 

 

1.4.4.2. Garantia de Emprego (“Job Guarantee”) 

 

A proposta de emprego garantido é política pública de cunho keynesiano 

que tem como objetivo prover uma solução sustentável para o problema do 

desemprego. A política pretende promover o pleno emprego, através de empregos 

oferecidos pelo Estado a qualquer cidadão que deseje trabalhar. O Estado 

funcionaria, então, como o empregador de última instância. (Wray, 2008).   

A garantia de emprego, ou job guarantee (JG) portanto, cumpriria uma 

função de absorção de choques, minimizando os custos sociais do desemprego 

associados às flutuações da economia e insuficiência de demanda por trabalhadores 

no setor privado. Quando o emprego no setor privado declina, o emprego no setor 

público reagiria automaticamente, empregando qualquer pessoa que assim 

desejasse. Assim, em uma recessão, o aumento do emprego público aumentaria os 

gastos líquidos do governo e estimularia a demanda agregada. No cenário de um 

boom de crescimento, o declínio do emprego e do gasto do setor público causado 

pelos trabalhadores que deixam seus empregos de JG por empregos remunerados 

do setor privado diminuiria o estímulo expansivo do governo, de modo que o JG 

funcionaria como um estabilizador automático. A nação sempre permaneceria em 

pleno emprego, com uma mistura variável entre o emprego no setor público e 

privado. Como o salário do JG estaria aberto a todos, ele se tornaria naturalmente o 

salário mínimo nacional. (Wray e Forstater, 2004.)  

Para Philip Harvey (2004), a ideia de RBU não deve ser descartada, mas 

deveria ser complementada com um programa de emprego garantido. No seu ponto 
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de vista, o trabalho é um direito fundamental ou natural do homem e a RBU não tem 

o poder de garantir esse direito.  

Standing (2017) afirma que, para alguns autores, como Lord Richard Layard, 

uma "garantia de emprego" seria preferível a uma renda básica, porque os 

empregos possuem algum tipo de valor intrínseco além da renda que trazem, tais 

como um senso de identidade e contribuição para a comunidade, estruturação do 

tempo, interação com colegas de trabalho, entre outros, que fazem as pessoas mais 

felizes. No entanto, na visão de Standing, garantir um emprego em que as 

habilidades do trabalhador sejam utilizadas e que pague um salário apropriado seria 

extremamente complicado. Na prática, o trabalho seria de nível baixo, mal 

remunerado, de curto-prazo, englobando apenas atividades de baixa produtividade, 

o que não se enquadraria na visão de que o trabalho gera valor intrínseco. A 

principal crítica oferecida por Guy Standing aos programas de emprego garantido se 

encontra na seguinte passagem: 

 

“Pushing people into dead-end short-term jobs disrupts their own job 
searching, studying or training, potentially reducing their ability to 
escape from poverty and economic insecurity. There is even 
evidence that participation in workfare leads to lower lifetime earnings 
by giving people a history of low-level temporary jobs that do not 
match their qualifications or experience.” (STANDING, 2017, p. 95) 

 

 

1.5. Experiências, projetos pilotos e resultados 

 

Ao longo da história, alguns projetos pilotos baseados na ideia da RBU 

foram implementados e seus resultados apresentam importantes indicações sobre o 

que aconteceria caso um programa desse tipo fosse concebido de forma a abranger 

a totalidade de uma população. Em julho de 2018 alguns projetos pilotos de renda 

básica universal estavam em andamento, sendo os principais no Canadá, Finlândia, 

Quênia e Holanda, no entanto, como esses experimentos ainda estão sendo 

conduzidos as avaliações sobre os resultados não estão disponíveis.  Na presente 

seção, apresentamos alguns experimentos já concluídos e analisamos seus 

resultados, buscando entender quais são as implicações da RBU e se seus 

principais objetivos puderam ser alcançados. Também buscamos responder 

algumas das críticas apresentadas anteriormente.  



 

 
33 

 

1.5.1. Fundo Permanente do Alasca  

 

O fundo permanente do Alasca é reconhecidamente um dos casos de 

sucesso na aplicação de uma política de renda universal. O fundo foi implantado 

através de uma Emenda Constitucional que reconhece a propriedade coletiva dos 

recursos naturais e terras desocupadas do estado.  Foi estabelecido que ao menos 

vinte e cinco por cento de todos os royalties recebidos pela exploração das reservas 

minerais do Alasca seria alocado em um fundo permanente. A introdução do fundo 

tinha como objetivo prolongar os ganhos com o petróleo, pois se sabia que essa 

enorme receita inesperada não era infinita. (Widerquist e Howard, 2012). Em 1967, a 

maior reserva petrolífera dos Estados Unidos foi descoberta no estado, em uma das 

áreas reconhecidamente de propriedade dos cidadãos do estado. Em 1980, o Alaska 

Permanent Fund Corporation foi criado, dedicado a administrar os investimentos do 

fundo, de forma a investir seus recursos e realizar a distribuição dos dividendos para 

a população, sendo o primeiro pagamento realizado em 1982 na forma de um 

cheque no valor de mil dólares. (Alaska Permanent Fund Corporation, 2017).   

Todos os residentes do Alasca durante um ano calendário que não tenham 

sido sentenciados por crime ou presos, são elegíveis a receber os dividendos do 

fundo, incluindo crianças. Os dividendos constituem, assim, um pagamento 

individual. O recebimento do dividendo não está sujeito a qualquer tipo de 

informação sobre a renda do indivíduo ou qualquer característica socioeconômica, é 

apenas necessário o preenchimento de um formulário de duas páginas. Também 

não é vinculado a qualquer obrigação, tais como estar trabalhando ou procurando 

emprego ou estudando. A quantia de cada pagamento é baseada na média da 

performance do fundo nos últimos cinco anos. (Goldsmith, 2010).  Em 2008, o 

dividendo (mais um suplemento de US $ 1.200 referente ao superávit orçamentário 

do governo estadual daquele ano) atingiu um pico de US $ 3.269, alcançando US $ 

16.345 para uma família de cinco pessoas. Nos últimos dez anos o dividendo pago 

foi de, em média, US$ 1.648,50 por cidadão elegível. (Alaska Permanent Fund 

Corporation, 2017).   

Passados trinta e seis anos desde o primeiro pagamento feito pelo fundo, 

diversos pesquisadores se propuseram a estudar o caso do Alasca buscando 

compreender quais foram os impactos da política. Como principais descobertas 

feitas por seus estudos temos a redução da desigualdade medida através do 
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coeficiente de Gini, a redução da pobreza, melhoras nos níveis educacionais e de 

saúde pública, aumento da renda, dinamização da economia via consumo, entre 

outros. (Widerquist e Howard, 2012). Na sequência, se destaca os resultados 

encontrados por alguns desses pesquisadores. 

Goldsmith (2012) analisa os dados do censo de 2010 dos Estados Unidos e 

chega a conclusões favoráveis sobre o fundo, concluindo que o Alasca é o estado 

com o menor número de famílias com renda abaixo de US$ 10.000, em parte devido 

ao dividendo. Em 1980, o Alasca era o estado mais desigual dos EUA, mas, em 

2001 alcançou o nível de estados em que a renda é melhor distribuída. Durante 

esses vinte anos, o Alasca foi o único estado em que a renda da população do quintil 

mais baixo cresceu mais rapidamente do que o quintil do topo.  

Scott Santens (2014) oferece sua contribuição ao identificar a variação no 

coeficiente de Gini do Alasca, auferindo que o índice de 1979 era de 0,393 e que o 

mesmo alcançou 0,415 em 2010. No mesmo período nos Estados Unidos, o 

coeficiente passou de 0,413 para 0,471. O autor conclui que o crescimento da 

desigualdade no Alasca corresponde a 38% do crescimento da desigualdade do país 

como um todo, se mantendo praticamente inalterado, e que o aumento no país foi 

explosivo. Sendo assim, apenas a introdução do fundo não foi suficiente para conter 

o processo de escalada da desigualdade, mas é possível se dizer que sua evolução 

foi parcialmente contida.  

O Gráfico 2 apresenta a porcentagem da população vivendo abaixo da linha 

de pobreza de 2000 a 2016, conforme a definição de linha de pobreza adotada pelo 

United States Census Bureau. Durante o período, nos Estados Unidos a pobreza 

atinge um pico em 2010, abrangendo 15,1% da população. No Alasca, o pico 

ocorreu em 2014, atingindo 11,20% da população. No período, a média para os 

Estados Unidos foi 13,3% e, no Alasca 9,5%. Sendo assim, os pagamentos 

derivados do fundo podem ter colaborado para a diminuição da pobreza no estado.  
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Gráfico 2. Porcentagem de famílias vivendo abaixo da linha de pobreza -Alasca e 

Estados Unidos – 2000 a 2016 

 

Fonte: U.S. Census Bureau (2016). Elaboração própria.  

 

 

As estimativas elaboradas por Berman e Reamey (2016), corroboram a 

redução da pobreza no Alasca. Segundo eles, dependendo da quantia paga pelo 

dividendo e da atividade econômica, entre quinze e vinte cinco mil moradores do 

Alasca conseguiram obter renda suficiente para ultrapassar a linha de pobreza. Os 

autores afirmam, ainda, que, caso o pagamento de dividendos do fundo fosse 

interrompido, um terço da população do estado teria uma queda na renda suficiente 

para entrar nas estatísticas de pobreza, reiterando a importância do fundo.  

Jones e Marinescu (2018) estudaram os impactos das transferências no 

mercado de trabalho do Alasca. Ao contrário do que alguns críticos alegam, o 

programa do Alasca não causou redução nos níveis de emprego, permanecendo 

similar ao grupo de estados que serviram como controle. Através de um sofisticado 

modelo econométrico, os autores concluíram que o dividendo aumenta a demanda 

por trabalho através do seu efeito sobre o consumo, analisando também os efeitos 

nos setores bens transacionáveis e não transacionáveis. 
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“We find that the non-tradable sector shows more favorable effects 
than the tradable sector. In the tradable sector, employment 
decreases and part-time work increases, while in the non-tradable 
sector the effects on both employment and part-time work are close 
to zero and insignificant. Overall, the evidence is consistent with 
positive macro effects offsetting any negative micro effects, and 
leading to an overall null effect of an unconditional cash transfer on 
aggregate employment in the long-run.” (JONES E MARINESCU, 
2018, p. 23) 

  

Adicionalmente, uma pesquisa conduzida pela Harstad Strategic Research, 

contribui para a afirmação de que a adoção das transferências é bem aceita pela 

população do estado e tem efeitos benéficos para o bem-estar da sociedade como 

um todo. Para 40% dos entrevistados, os dividendos fizeram uma grande diferença 

em suas vidas nos últimos cinco anos, enquanto que para 39% o pagamento fez 

uma contribuição considerável. Em relação à afirmação sobre os cheques recebidos 

serem uma importante fonte de renda para a população da comunidade, 79% 

responderam que concordam. Já 81% considera que o fundo contribuiu para o 

aumento de suas qualidades de vida, ao passo que apenas 1% se sentiu 

prejudicado pelo dividendo. Outra descoberta de grande impacto da pesquisa foi a 

de que 64% dos entrevistados prefeririam um aumento no imposto de renda ao invés 

do fundo ter seus recursos realocados para o financiamento de serviços 

governamentais, revelando uma forte preferência pelo recebimento de transferências 

em dinheiro.  

A experiência do Alasca e seu programa similar à RBU nos fornece insights 

importantes e desafia as premissas comumente adotadas pelos críticos em relação à 

ideia, acumulando argumentos favoráveis corroborados por evidência empírica.  

 

 

1.5.2. Projeto piloto Manitoba Basic Annual Income Experiment 

“Mincome” 

 

O Manitoba Basic Annual Income Experiment foi um experimento de imposto 

de renda negativo conduzido na cidade de Dauphin, na província canadense de 

Manitoba, entre os anos de 1974 e 1979, a pedido do governo federal do Canadá. 

(Calnitsky, 2016) O programa foi desenhado de forma a garantir 60% da renda 

estabelecida pelo Statistics Canada como “low income” para famílias que não 
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tivessem nenhuma fonte de renda. Para as famílias que já eram elegíveis ao 

recebimento da assistência social tradicional, o aumento nos rendimentos não foi 

significativo. No entanto, para as famílias que não reuniam as condições para os 

benefícios, como idosos, trabalhadores de renda baixa e homens solteiros e 

considerados empregáveis, o aumento na renda obtido através do programa foi 

considerável. O benefício sofria uma redução de cinquenta centavos para cada dólar 

recebido de outras fontes. (Forget, 2011)   

Uma importante motivação da introdução do Mincome e dos experimentos 

de imposto de renda negativo nos EUA foi buscar determinar o impacto de um plano 

de renda garantida sobre os incentivos ao trabalho. Derek Hum e Wayne Simpson 

(1991) analisaram a oferta de mão-de-obra e os problemas de desincentivo ao 

trabalho no Mincome. Seus resultados mostraram um pequeno impacto no mercado 

de trabalho, com as horas de trabalho caindo um por cento para os homens, três por 

cento para as mulheres casadas e cinco por cento para as mulheres solteiras. Para 

os autores, esses decréscimos nas horas trabalhadas podem ser compensados pelo 

custo de oportunidade de mais tempo para a família e a educação, o que refletiria 

beneficamente para a sociedade no longo prazo.  

Já Calnitsky (2016) publicou uma análise de uma pesquisa comunitária, 

concluída em 1976, que buscou levantar a motivação sobre o estigma associado a 

uma renda garantida, concluindo que não houve essa percepção: 

 

“Mincome did not single out groups to be treated in a manner that 
accentuated their separation from others. Participants avoided the 
special treatment of having their work and personal lives monitored 
and regulated. It did not force participants to transgress mainstream 
norms around work and meritocracy. Participants were treated, in 
sum, like “all Canadians,” and the program’s portrayal reinforced this 
image. As a consequence, the community’s reception was pragmatic, 
not moralistic. For these interacting reasons, Mincome appeared 
“normal” in the eyes of participants. The bright line dividing the 
deserving and undeserving poor turned fuzzy.” (Calnitsky, 2016, p. 
64) 

 

Evelyn Forget (2011), realizou uma análise “quasi-experimental” na qual 

comparou os resultados de saúde dos residentes de Dauphin com outros residentes 

de Manitoba. Esta pesquisa não utilizou os dados do Mincome diretamente, mas sob 

a suposição de que, se uma alta proporção de residentes de Dauphin fez parte do 

Mincome, seria possível discernir diferenças nos resultados sociais, econômicos e 
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de saúde para esse grupo, em comparação com a população em geral. Através 

desse estudo, Forget chegou à conclusão de que apenas mulheres que se tornaram 

mães recentemente e adolescentes optaram por reduzir substancialmente suas 

horas de trabalho. Dessa forma, mães com recém-nascidos optaram por adiar o 

retorno ao trabalho para dedicar mais tempo aos cuidados com seus bebês. Já os 

adolescentes trabalhavam menos porque tiveram o peso de colaborar para o 

sustento de suas famílias aliviado, o que resultou em mais adolescentes optando por 

permanecer estudando.  

O Gráfico 3 mostra o percentual de estudantes que se matricularam na 

décima segunda série (último ano do ensino médio canadense) em relação ao 

número de matrículas na décima primeira série, comparando as taxas de Dauphin a 

de Winnipeg e do resto do país. Podemos observar que, nos anos em que o 

programa estava ativo, o número de alunos que continuaram seus estudos em 

Dauphin ultrapassou o dos grupos controle, o que resultou em mais adolescentes 

concluindo o ensino médio, provavelmente aumentando suas perspectivas de 

ganhos salariais mais altos no futuro.  

 

 

Gráfico 3. Porcentagem de alunos matriculados para a série seguinte em relação a 

série anterior 

 

Fonte: Forget, 2011, p. 291 

 

 

Forget (2011), ao analisar os aspectos relacionados à saúde, auferiu que, no 

período da administração do Mincome, as visitas hospitalares apresentaram queda 

de 8,5%, com menos incidentes de lesões relacionadas ao trabalho e menos 
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atendimentos de emergência por acidentes e lesões. A autora atribui a redução de 

acidentes à segurança econômica fornecida pela renda extra, diminuindo a 

necessidade de se continuar trabalhando em funções de certa periculosidade 

quando se está fatigado ou doente. Além disso, também apurou uma redução nas 

taxas de internação psiquiátrica e no número de consultas relacionadas à doença 

mental com profissionais de saúde. Como o Canadá possui um sistema público de 

saúde, a introdução da renda garantida, possivelmente permitiria uma redução nos 

gastos públicos, além dos impactos positivos nos resultados sociais da comunidade.  

O programa obteve resultados positivos, como visto. Mas não foi continuado 

e ampliado devido ao conturbado cenário econômico da época. A estagflação dos 

anos 1970 também atingiu o Canadá, causando taxas de desemprego e níveis 

inflacionários persistentes que resistiam aos métodos de contenção tradicionais, 

atraindo mais atenção do governo e consequente restrições no orçamento, o que 

acabou por travar as discussões sobre o problema da pobreza no país. (Forget, 

2011) 

 

 

1.5.3. Basic Income Grant – Projeto Piloto na Namíbia 

 

A Basic Income Grant Coalition empreendeu um projeto piloto na região de 

Otjivero-Omitara, na Namíbia, que teve início em janeiro de 2008 pela vigência de 

dois anos. A região escolhida para sua implantação se caracteriza pela extrema 

pobreza, desemprego e fome. O projeto foi financiado através de contribuições 

voluntárias e permitiu que 930 habitantes da pequena vila recebessem um benefício 

mensal de 100 dólares namibianos, sem qualquer tipo de condicionalidade atrelada 

ao recebimento. Foram excluídos do programa apenas as pessoas acima de 60 

anos, pois eram elegíveis à aposentadoria proporcionada pelo governo federal. 

(Perkio, 2014). Para erradicar a pobreza totalmente, a quantia do pagamento deveria 

ser cerca de três vezes maior, de modo que o benefício era suficiente apenas para 

garantir alguma segurança alimentar.  

Apesar da quantia baixa, os resultados atingidos foram surpreendentemente 

maiores do que o esperado. Jauch (2015) e Widerquist (2008) sistematizam os 

resultados encontrados pelo Basic Income Grant Pilot Project Assessment Report de 

2008 que podem ser aqui resumidas como segue: 
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● A comunidade respondeu à introdução do BIG estabelecendo seu 

próprio comitê de 18 membros para mobilizar a comunidade e aconselhar os 

moradores sobre como poderiam melhorar suas vidas com o dinheiro. Isso sugere 

que a introdução de um BIG pode efetivamente ajudar na mobilização e 

empoderamento da comunidade. 

● A partir da introdução do BIG, a pobreza das famílias diminuiu 

significativamente. Em 2007, 76% dos moradores Otjivero estavam abaixo da linha 

de pobreza alimentar. Após um ano, esse percentual foi reduzido para 37%, 

indicando o grande impacto que um programa nacional de RBU teria sobre os níveis 

de pobreza na Namíbia.  

● A desnutrição infantil foi reduzida notavelmente. Passados apenas seis 

meses da introdução do BIG, o peso das crianças em relação à idade, conforme o 

indicador sugerido pela Organização Mundial de Saúde, melhorou 

consideravelmente. A incidência de crianças malnutridas caiu de 42% para 17% em 

junho de 2008, e atingiu apenas 10% em novembro de 2008.  

● A introdução do BIG levou ao aumento da atividade econômica. A 

taxa de pessoas engajadas em atividades de geração de renda (acima de 15 anos) 

aumentaram de 44% para 55%. Assim, o BIG permitiu que os beneficiários do 

programa aumentassem sua dedicação ao trabalho remunerado, atividades 

familiares, bem como ao trabalho autónomo. O benefício permitiu que os moradores 

da vila aumentassem sua renda produtiva, particularmente através de iniciativas 

empreendedoras em pequenos negócios, incluindo fabricação de tijolos, panificação 

e confecção. O BIG contribuiu também para a criação de um mercado local ao 

aumentar o poder de compra das famílias, fazendo com que a renda crescesse mais 

do que a quantia proporcionada pelo programa. Esta descoberta contradiz as 

alegações dos críticos de que o BIG levaria à preguiça e dependência do benefício.  

● Antes da introdução do programa, quase metade das crianças que 

frequentavam a escola não compareciam regularmente. As taxas de aprovação eram 

em torno de 40% e a evasão também em 40%, caindo para 5% em junho de 2008 e 

0% em novembro de 2008. Também foi verificado que os pais de crianças em idade 

escolar priorizavam o pagamento das taxas escolares e compra de uniformes. O 

aumento no número de crianças matriculadas também contribuiu para que as 

escolas pudessem comprar mais materiais de ensino.  
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● Os moradores passaram a usar as clínicas de saúde com mais 

frequência após o BIG. O pagamento era de 4 dólares namibianos por visita, e o 

aumento nas visitas fez com que a renda das clínicas quintuplicasse.  

● Por vezes alguns críticos levantam a hipótese de que programas de 

RBU levariam ao aumento do alcoolismo, no entanto, a evidência encontrada na 

Namíbia foi diferente.  A introdução do BIG induziu a comunidade a criar um comitê 

que busca conter o alcoolismo e que trabalhou com donos das “shebeen” (bares não 

licenciados) para que não vendessem bebidas alcoólicas nos dias de pagamento do 

BIG.  

● Crimes econômicos e relacionados à pobreza (caça ilegal, roubo e 

invasão) caíram mais de 20%, enquanto que a taxa geral de crimes foi reduzida em 

42%. 

● O subsídio contribuiu para a emancipação das mulheres da 

comunidade, contando com vários casos documentados de jovens que puderam 

escapar da prostituição.  

● O custo administrativo do programa foi de apenas 10% do total 

distribuído. 

 

A partir desses resultados, pode-se concluir que a experiência reafirma a 

importância dos programas de renda garantida, especialmente para países em 

desenvolvimento. A quantia necessária a ser distribuída para gerar esses efeitos é 

consideravelmente baixa mediante os impactos relevantes que provoca nessas 

sociedades.  
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2. A RBU NO CONTEXTO DE PAÍSES EM DESENVOLVIMENTO 

 

 

No presente capítulo dedicamos nossa análise aos desafios e importância 

da RBU no contexto de países subdesenvolvidos e em desenvolvimento. As 

evidências empíricas mostram que as transferências de renda têm um papel 

importante na erradicação da pobreza extrema e poder de dinamizar economias que 

estão em crescimento a um custo relativamente mais baixo do que nos países 

desenvolvidos. No entanto, existem desafios adicionais a serem ultrapassados para 

que a RBU possa ser implementada, ainda que os benefícios iniciais dos 

pagamentos possam ter resultados importantes tanto no curto como no longo-prazo.  

Podemos citar como alguns desses desafios adicionais na implementação 

da RBU em países em desenvolvimento a baixa formalização do mercado de 

trabalho, uma reduzida base de pagadores de imposto de renda, falta de 

infraestrutura, baixa bancarização, alta evasão de impostos, corrupção, desemprego 

estrutural, em alguns casos a extensa dimensão territorial, entre outros. 

Adicionalmente, tratamos dos impactos da indústria 4.0 no mercado de 

trabalho, dado que potencialmente é um fator que agravaria o problema da pobreza.  

 

 

2.1. A evolução do problema da pobreza nos países em desenvolvimento no 

século XXI e o papel das políticas públicas  

 

Assim como a maioria dos assuntos estudados pela ciência econômica, não 

há um consenso sobre as raízes da pobreza e a forma como o problema pode ser 

minimizado ou resolvido. A definição que será adotada para a pobreza nessa 

discussão não é a da insuficiência de rendimentos de uma parte da população, mas 

sim a visão multifacetada do problema, adotada por organismos internacionais, 

como o Banco Mundial e a ONU, Organização das Nações Unidas. A pobreza é uma 

privação pronunciada do bem-estar que compreende diversas dimensões, além de 

rendimentos baixos ou inexistentes e a incapacidade de adquirir bens e serviços 

básicos para a sobrevivência com dignidade. A pobreza também abrange baixo 

acesso aos serviços educacionais e de saúde, falta de água potável e saneamento 
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básico, segurança física inadequada, condições de moradia inapropriadas e 

insuficiente capacidade e oportunidades para conseguir melhorar de vida.  

Apesar dos avanços obtidos pelos países em desenvolvimento ao longo dos 

séculos XX e XXI, a pobreza e desigualdade de renda perduram como problemas 

centrais nessas economias. De acordo com os dados do Banco Mundial, a taxa 

média de crescimento do PIB para os países de renda baixa e média, foi de 5,6% de 

2001 a 2016 e a parcela da população com rendimentos abaixo de U$ 5,50 por dia, 

considerando a PPC (Paridade do Poder de Compra) em dólares de 2011, 

apresentou avanços importantes, caindo de 76,9%, em 2002, para 57,5% em 2013 

(ano mais recente para esse dado).  

Também os dados relativos à parcela da população vivendo em situação de 

extrema pobreza mostra melhoras consideráveis. O Gráfico 4 apresenta a 

porcentagem da população para diferentes regiões do globo com menos de US$ 

1,90 por dia, a definição mais recente adotada para esse indicador pelo Banco 

Mundial.  

 

 

Gráfico 4. Porcentagem da população abaixo da linha de extrema pobreza por 

regiões do mundo– 1999 a 2013 

 

Fonte: Banco Mundial. Elaboração própria. 
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Apesar do crescimento dessas economias em desenvolvimento ter sido de 

88% ao longo do início do século e da queda expressiva no número de pessoas que 

vivem abaixo da linha de pobreza, a erradicação do problema distributivo nessas 

economias continua longe de ter seu fim.  

O crescimento econômico por si só não pode ser considerado o único fator 

determinante da queda da parcela da população vivendo em situação de níveis de 

renda insuficientes. Isso porque a pobreza é resultado de múltiplos fatores. 

Em setembro de 2000, os 191 membros da Organização das Nações Unidas 

se comprometeram a atingir os “Objetivos de Desenvolvimento do Milênio” até 2015, 

sendo o primeiro desses oito objetivos, a erradicação da pobreza extrema e a fome. 

Ao delinear objetivos concretos e estabelecer indicadores que seriam utilizados para 

o acompanhamento do progresso, o esforço na eliminação e/ou redução dos 

problemas a serem enfrentados permitiu com que as ações combinadas entre 

governos e agências internacionais fossem focalizadas, colaborando para e 

elaboração de políticas públicas com vista a esses objetivos. 

McArthur e Rasmussen (2017), ao analisar os resultados dos objetivos do 

milênio, concluíram que o progresso atingido não teria acontecido caso não tivesse 

sido proposto o esforço concentrado e dirigido do Estado, ressaltando a importância 

das políticas públicas. Os resultados encontrados foram, em linhas gerais: na área 

da saúde houve queda na taxa de mortalidade infantil e materna, redução nas 

mortes causadas pela malária e maior cobertura de acesso ao tratamento do HIV; na 

área de necessidades básicas, houve melhoria no acesso às fontes de água e no 

saneamento básico, queda na má nutrição e maior taxa de alunos que concluíram o 

ensino primário. 

Já Silva e Souza (2010) ao analisar a produção acadêmica sobre o tema da 

pobreza ressaltam que, na visão da comunidade acadêmica, em geral, o papel do 

Estado na redução da pobreza é fundamental, apesar de não haver um consenso.  

 

“As categorias "resultantes da pobreza", "redução da pobreza" e 
"governo" apresentam elementos que se configuram de forma a 
produzir representações sociais de pobreza que podem ser, de certa 
forma, sintetizadas na seguinte sentença: "políticas sociais e políticas 
públicas governamentais são a forma de reduzir a desigualdade e 
exclusão social e gerar distribuição de renda".” (SILVA e SOUZA, 
2010, p. 41)  
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O crescimento econômico é usualmente tido como chave para a diminuição 

da pobreza. No entanto, o papel da atividade econômica na sua redução depende do 

grau da participação das parcelas mais pobres da população nesse processo e de 

como a distribuição da riqueza gerada ocorrerá. E os padrões de crescimento da 

economia, de forma geral, observados nas últimas décadas têm resultado em 

concentração de renda, aprofundando a desigualdade. 

Ferreira (2010) argumenta, a partir de um estudo econométrico, que, em 

países com maior nível de desigualdade, o efeito do crescimento econômico nos 

níveis de pobreza é menor ou até mesmo ela aumenta. Nesses países, o aumento 

do PIB acaba por intensificar a concentração de renda e gera aumento no número 

de pessoas com baixos rendimentos, criando um círculo vicioso extremamente difícil 

de ser rompido. Já nos países em que a desigualdade diminuiu, o crescimento 

econômico foi capaz de reduzir a pobreza em um grau maior que o do aumento do 

PIB. O autor ainda sumariza as descobertas relacionadas ao assunto em três fatos 

estilizados: 

 

“In the last couple of decades of the Twentieth Century: (i) there was 
no statistically significant cross‐country correlation between economic 
growth and changes in inequality; (ii) so economic growth was 
strongly and negatively correlated with changes in poverty. However, 
(iii) the higher a country’s initial level of inequality, the higher the 
growth rate needed to obtain a given amount of poverty reduction.” 
(FERREIRA, 2010, p.24)  

 

Grigoli e Robles (2017) também estudam a relação entre a desigualdade e o 

desenvolvimento econômico através de um estudo empírico. Segundo esses 

pesquisadores, efeitos distintos entre os países podem estar ligados a diferentes 

níveis iniciais de desigualdade. Se a renda não é altamente concentrada, um 

aumento na desigualdade pode fornecer incentivos para os países serem mais 

produtivos. Mas se ela é altamente concentrada, esse aumento pode levar a 

comportamentos rentistas, de modo que a faixa de renda mais alta se apropria de 

fatia cada vez maior da renda do país. Além disso, segundo os autores, quando a 

desigualdade é baixa, é improvável que qualquer aumento leve à agitação social; 

inversamente, quando a desigualdade já é alta, qualquer aumento adicional 

provavelmente reduz o consenso social e a capacidade de implementar reformas 

pró-crescimento.  
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O Gráfico 5 mostra a existência de uma relação em forma de corcunda entre 

a desigualdade e o desenvolvimento econômico, revelando a existência do que os 

autores chamam de “inequality overhang”, que significa que a desigualdade 

sobrepuja o crescimento. Em outras palavras, o impacto da desigualdade de renda 

no desenvolvimento econômico é positivo para valores de um Gini líquido abaixo de 

27% (onde líquido se refere à sua mensuração após impostos e transferências), mas 

é negativo para valores acima de 27%. Além disso, à medida que os países se 

tornam mais desiguais, o impacto negativo no desenvolvimento econômico torna-se 

maior.  

 

 

Gráfico 5. A relação entre desigualdade de renda e crescimento econômico 

 

Fonte: Grigoli e Robles, 2017, p. 23 

 

 

Adams Jr (2004) contribui para a discussão ao estimar o crescimento da 

elasticidade da pobreza, ou seja, o quanto que uma dada taxa de crescimento do 

PIB tem capacidade de reduzir a pobreza. Em estimativas realizadas anteriormente, 

esse nível se encontrava entre 2 e 3, significando que, por exemplo, uma taxa de 

crescimento do PIB de 10% levaria a uma queda dos níveis de pobreza entre 20 e 

30%. Enquanto o estudo confirma que o crescimento econômico, de fato, reduz a 
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pobreza (medida pelo padrão internacional no ano de realização do estudo de 

US$1,00 por pessoa ao dia) a extensão real da redução da pobreza depende muito 

sobre como o crescimento econômico é definido. Quando o crescimento econômico 

é medido por alterações no rendimento médio de pesquisas baseados no orçamento 

familiar, há uma ligação estatística forte e negativa entre o crescimento e a pobreza; 

no entanto, quando o crescimento econômico é medido por mudanças no PIB per 

capita, a relação estatística entre crescimento e redução da pobreza é muito fraca. 

(ibid, p. 2012)   

Dado o exposto, concluímos que somente o crescimento econômico não é 

suficiente para extinguir a pobreza e a pobreza extrema. Como os países em 

desenvolvimento são particularmente afetados por maiores índices de desigualdade 

em comparação aos países desenvolvidos, são mais prejudicados na tarefa de 

aumentar a renda das pessoas mais pobres. Um estudo do Banco Mundial (2014), 

defende que mesmo se o crescimento econômico atingisse os mesmos níveis dos 

últimos vinte anos e se a distribuição de renda permanecesse constante, a pobreza 

mundial cairia em aproximadamente apenas 10% entre 2014 e 2030, enquanto que 

a queda foi de 17,7% entre 1990 e 2010. A conclusão oferecida é que o crescimento 

tem sua eficácia diminuída quando a parcela da população em situação de 

precariedade econômica é menor. Sendo assim, no cenário atual, as políticas 

públicas destinadas a diminuir o problema têm um papel crucial: 

 

“Hence, growth policies need to be enhanced and complemented with 
programs and strategies targeted to reach the remaining extreme 
poor. In addition, it is imperative not just to lift people out of extreme 
poverty; it is also important to make sure that, in the long run, they do 
not stagnate just above the extreme poverty line due to lack of 
opportunities to continue to move toward better lives.” (WORLD 
BANK, 2014, p. 2) 

 

A abundância de evidências de dezenas de programas de transferência de 

renda em todo o mundo sugere que há poucas intervenções que podem igualar a 

gama de impactos e efetividade de custos de uma transferência monetária mesmo 

que ela seja pequena e previsível para famílias pobres e isso em países em 

desenvolvimento. Desde as experiências inovadoras do Progresa (México), Bolsa 

Família (Brasil) e Subsídio de Apoio à Criança (África do Sul), dezenas de países em 

desenvolvimento fizeram pagamentos diretos para famílias pobres como parte de 
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sua estratégia de desenvolvimento econômico. Evidências baseadas em estudos 

independentes de diferentes programas em todo o mundo demonstram que as 

transferências de renda podem ter impacto positivo em um amplo espectro de 

aspectos relacionados ao desenvolvimento.  

A introdução de uma política de transferência de renda universal em países 

em desenvolvimento seria uma evolução em relação aos programas que envolvem 

condicionalidades pois leva em conta as particularidades dessas economias. 

 

“There is a counter-movement led by what is happening in developing 
countries, where the baggage of 20th century social security is light. 
The industrial labour model clearly does not apply; most people, as 
workers, are outside the “formal” wage labour system; and, most 
importantly, the range of risks to which most people are exposed 
does not correspond to the simple contingency risks that underpinned 
welfare state development.” (STANDING, 2008, p.24)  

 

Sendo assim, na visão de Standing, a RBU se mostra mais apropriada para 

os países emergentes do que o sistema de Estado de bem-estar social tradicional. 

 

 

2.2. Superando a armadilha da renda média 

 

O conceito de armadilha da renda média foi apresentado em 2006 por Gill e 

Kharas, economistas do Banco Mundial. Desde então, o conceito foi amplamente 

estudado e diferentes propostas para sua superação foram sugeridas. A armadilha 

de renda média refere-se à situação em que os patamares de crescimento de um 

país crescem de forma rápida inicialmente, depois de atingirem um certo nível (ponto 

de Lewis) desaceleram e eventualmente estagnam ao atingir níveis médios de 

renda. O problema surge quando tais economias se encontram incapazes de 

competir com economias avançadas em inovações de alta qualificação ou com 

economias de baixa renda e baixos salários na exportação de bens manufaturados. 

À medida em que os salários sobem e a competitividade declina, as estratégias de 

crescimento de renda média precisam introduzir novos processos e encontrar novos 

mercados para manter o crescimento das exportações. A demanda doméstica 

também é importante para sustentar o crescimento, dado que uma classe média em 
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expansão começa a usar seu crescente poder de compra para consumir produtos de 

maior valor agregado e tecnologia. (Gill e Kharas, 2015).  

Já Eichengreen et al. (2014) constatam, através de uma análise empírica de 

países que conseguiram superar a armadilha da renda média, que o capital humano 

de alta qualificação reduz a probabilidade de desaceleração no crescimento. A 

existência de trabalhadores qualificados são uma condição necessária para elevar a 

cadeia de valor da indústria.  

 

“High quality human capital is especially important for modern high 
value-added activities like business services. ADB (2012b) finds that 
the underdevelopment of the service sector in China and other Asian 
emerging markets is attributable partly to the dominance of traditional 
low value-added services. It identifies shortages of appropriate 
human capital as an important explanation for the weakness of 
modern high value-added services.” (EICHENGREEN ET AL, 2014, 
p. 12).  

 

Por sua vez, Foxley (2012) destaca a existência de duas outras armadilhas 

potenciais: a armadilha da instabilidade social e armadilha institucional. Argumenta 

que uma redução na desigualdade de renda e de oportunidades é fundamental para 

manter e alcançar a paz política. Isso, por sua vez, segundo ele, fornece a base 

necessária para uma estratégia de desenvolvimento capaz de aumentar a 

produtividade e diversificar as exportações. Segundo o autor, a desigualdade da 

renda também afeta os resultados educacionais, pois o acesso a ela também é 

desigual. Desse modo, isso afeta as bases necessárias para o desenvolvimento de 

uma economia sustentada pelo conhecimento.  

Apesar disso, assumir que apenas a RBU seria suficiente para melhorar a 

qualificação da mão-de-obra não seria uma presunção correta, mas também não o 

seria acreditar que somente investimentos na educação fossem o suficiente. Isso 

porque estudos comprovam, com evidências empíricas, a importância da nutrição da 

formação cognitiva, especialmente no período da primeira infância. Victora et al 

(2008) estudam os efeitos da má nutrição durante a gestação e infância sobre a 

formação de capital humano: 

 

“We provide strong evidence that adequate nutrition in utero and in 
the first 2 years of life is essential for formation of human capital. 
Undernourished children are more likely to become short adults, to 
have lower educational achievement, and to give birth to smaller 
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infants. Undernutrition is also associated with lower economic status 
in adulthood.” (VICTORA ET AL, 2008, p. 352) 

 

Para Haarmann e Haarmann (2007), ao garantir a nutrição, a RBU contribui 

um investimento de capital humano em produtividade futura. E levando em conta os 

níveis cumulativos desse investimento de um efeito multiplicador, melhora a saúde e 

a condição física, aumentando a capacidade de aproveitamento da educação 

oferecida. Posteriormente aumentaria a possibilidade de participação no mercado de 

trabalho como mão de obra qualificada que, por sua vez, permite alcance do 

patamar de renda maior, contribuindo para quebrar o ciclo geracional da pobreza.  

Sendo assim, a RBU contribui para a superação da armadilha da renda 

média de três maneiras: ao qualificar a mão-de-obra necessária para a produção de 

bens de maior valor agregado; ao aumentar a demanda interna, contribuiria para o 

crescimento da economia além de torná-la mais resiliente, diminuindo a 

vulnerabilidade aos choques externos; e ao melhor distribuir a renda.  

 

 

2.3. O custo da pobreza 

 

A pobreza gera inegavelmente diversas externalidades negativas que afetam 

uma ampla gama de aspectos econômicos e sociais. A existência de uma parcela 

substancial da população com renda insuficiente para garantir suas necessidades 

básicas gera custos de magnitudes importantes e tem efeito cumulativo, 

prejudicando o desenvolvimento de um país. Esses custos englobam perdas 

produtivas, ao afetar a saúde física e mental, crimes e violência; baixa produtividade 

associada à mão-de-obra pouco qualificada; perpetuação da pobreza 

intergeracional; aumenta os custos de oportunidade; causa baixa taxa de 

arrecadação de impostos e gastos sociais elevados, entre outros.  

A população mais pobre já suporta enormes custos ao viver com privação e 

com as tensões e dificuldades que ela provoca. Entre elas destacamos, a fome e 

nutrição inadequada, a moradia inferior, a alienação da sociedade e a escassa 

oportunidade para uma vida melhor; o pesado impacto na saúde dos pobres; a baixa 

autoestima e a dificuldade de seus filhos em aprender e prosperar na escola. Esse 

conjunto de dificuldades, criam um sistema intergeracional vicioso, de modo que a 
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pobreza se retroalimenta.  Mas se a pobreza prejudica a saúde daqueles que a 

sofrem, é a sociedade em geral que tem que arcar com pesados custos de 

tratamento de saúde das doenças que tendem a atingir os mais pobres. Além disso, 

na medida que a saúde precária contribui para o desemprego e subemprego entre a 

população de renda mais baixa, todos os cidadãos de uma sociedade acabam por 

sofrer os custos da produtividade assim perdida. Da mesma forma, a sociedade 

como um todo arca com os custos do fracasso das crianças pobres em alcançar seu 

potencial na escola e ao não adquirirem a educação e habilidades que a economia 

moderna requer. Ainda, a anomia induzida pela pobreza e a baixa autoestima 

desempenham papel agravante na criminalidade, com o coletivo da população 

sendo onerado com os altos custos do sistema de justiça e prisional. (Laurie, 2008) 

Diversos estudos buscam quantificar o “custo da pobreza”, analisando as 

diversas variáveis que são impactadas pelo problema. Nos parágrafos seguintes são 

apresentados alguns estudos sobre o assunto, incluindo estimativas de custos 

realizadas tanto para países desenvolvidos como para países em desenvolvimento. 

Supomos que os custos apresentados para os países que já se encontram em 

estágios mais avançados de renda e desenvolvimento são menores, em termos 

relativos, em comparação aos países emergentes, dado que nestes o problema da 

pobreza é substancialmente maior.  

Holzer et al (2007), estimam os custos econômicos da pobreza no período 

da infância nos Estados Unidos. Os resultados obtidos englobam três variáveis: os 

custos dos ganhos de produtividade perdidos, as altas taxas de criminalidade e a 

saúde precária associadas a adultos que cresceram em famílias pobres. Os autores 

estimam os custos econômicos da pobreza nos Estados Unidos em relação ao PIB 

de: 1,3% em ganhos de produtividade não atingidos; 1,3% em custos relacionados 

ao crime; 1,2% em gastos que poderiam ser evitados com saúde. O custo da 

pobreza durante a infância é estimado em um total de 3,8% do PIB americano. 

Holzer et al. Afirmam, ainda, que as variáveis não capturadas pelo estudo podem ter 

impacto importante nos números, ressaltando que a análise fornecida muito 

provavelmente subestima os custos.  

Bramley et al (2016) estimam que para o Reino Unido o custo da pobreza 

proveniente de gastos públicos adicionais com programas sociais direcionados às 

camadas mais pobres da população, ou seja, gastos que poderiam ser eliminados 

ou diminuídos caso não houvesse pobreza na região. Os autores quantificam gastos 
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relacionados à saúde pública, educação, policiamento e justiça criminal, serviços 

direcionados às crianças, gastos em programas sociais para adultos e programas de 

moradia popular. Ainda são estimados os custos que não podem ser considerados 

diretamente ligados à população pobre, mas que lhe afetam. Certos efeitos indiretos 

da pobreza podem ser identificados através de estudos de longo prazo que 

rastreiam e mostram em que medida aqueles que anteriormente vivenciaram a 

pobreza têm seus rendimentos afetados futuramente, como maiores taxas de 

desemprego ou menores rendimentos. Essa análise se baseia na comparação das 

experiências infantis de pobreza com os resultados obtidos na idade adulta. 

Bramley et al (2016) argumentam que os cuidados de saúde são 

responsáveis pela maior parte dos gastos públicos adicionais associados à pobreza, 

cerca de 29 bilhões de libras por ano. Para os autores, há um crescente peso de 

evidências de que a utilização de serviços de saúde e os custos estão fortemente 

relacionados com a pobreza. Isso ajuda a explicar por que, com base em múltiplos 

elementos de evidência e usando estimativas conservadoras, cerca de um quarto de 

todos os gastos com a saúde, pode ser atribuído ao maior uso desses serviços por 

pessoas em situação de pobreza. Essa diferença é particularmente grande entre os 

adultos em idade economicamente ativa.  Como a saúde compõe o maior serviço 

público no Reino Unido, a pobreza cria um custo adicional para o Estado. 

A polícia e a justiça criminal respondem por £$ 9 bilhões do custo anual total 

da pobreza no Reino Unido. Segundo os autores, o crime é altamente concentrado 

em áreas mais pobres e a análise de uma série de associações estatísticas produz 

uma estimativa de que pouco mais de metade de todas as despesas relacionadas 

com a criminalidade pode ser atribuída ao crime adicional associado à pobreza. Isso 

não significa que o crime seria reduzido pela metade se a pobreza fosse erradicada, 

mas as evidências sugerem que, ao longo do tempo, eliminando as condições que 

levam ao aumento da incidência de crimes, isso faria uma contribuição importante na 

redução da incidência de delitos e dos custos públicos associados.  

Os autores concluem que o custo total da pobreza para o tesouro do Reino 

Unido é de cerda de 78 bilhões de libras, ou mais do que 4% do PIB.  

 

“This is a broad brush estimate which cannot be taken as a precise 
calculation of the savings and additional revenues that would accrue 
in a world without poverty. However, these calculations give a 
powerful indication of just how strongly the existence of poverty is 
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impacting everyone in the UK, and not just those living below the 
poverty line. In particular, a large proportion of what we spend 
publicly (about £1 in every £5 spent on public services) is associated 
with the ways that poverty damages people’s lives. A coherent 
strategy to combat poverty would therefore not only improve the lives 
of those whom it helps, but also bring huge public savings.” 
(BRAMLEY ET AL, 2016, p. 62)  

 

Outro estudo que mostra os impactos da pobreza sobre os custos foi 

realizado por Laurie (2008), na província canadense de Ontário. Segundo o autor, os 

custos combinados dos gastos públicos e privados derivados da pobreza é de 5,5 a 

6,6% do PIB da província. Em Ontário, os custos induzidos pela pobreza 

relacionados com os cuidados de saúde são de US $ 2,9 bilhões por ano. Já o custo 

adicional nacional para a saúde é muito maior, US $ 7,6 bilhões por ano. Já os 

custos relacionados ao crime são pequenos, entre 250 e 600 milhões de dólares 

canadenses (CAD), divididos entre o governo federal e a província. Laurie afirma 

que, se a pobreza infantil fosse eliminada, as receitas extras com imposto de renda 

seriam entre CAD $ 3,1 bilhões e CAD $ 3,8 bilhões, enquanto para Ontário, os 

impostos adicionais (federais e provinciais) equivaleriam a CAD $ 1,3 bilhão a CAD $ 

1,6 bilhão. Considerando o custo econômico total (privado e social) da pobreza 

infantil em Ontário, ele fica entre 4,6 a 5,9 bilhões de dólares canadenses por ano. 

Já as perdas relacionadas ao custo de oportunidade ou à produtividade que não é 

atingida, e foram estimados em CAD $ 13 bilhões, para o conjunto do país.   

Estudos realizados em países em desenvolvimento, também indicam 

evidências do alto custo da pobreza nessas economias. Em um trabalho sobre os 

custos do crime e da violência em países da América Latina e Caribe, Jaitman e 

Torres (2017), incorporam na análise diferentes tipos de custos, os sociais, os 

incorridos pelo setor privado e do governo. O Gráfico 6 apresenta os resultados 

obtidos pelo estudo. Podemos observar que, em todas as regiões analisadas, o 

gasto público com o crime supera 1% do PIB, sendo o maior gasto na região do 

Caribe, com cerca de 2% do PIB.  
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Gráfico 6. Custos totais do crime, por sub-região da América Latina para 2014  

 

Fonte: Jaitman e Torres, 2017, p. 26 

 

 
“Usando o método contábil, os custos de bem-estar do crime e da 
violência foram estimados em pelo menos 3,55 % do PIB, com certos 
países (principalmente na América Central) que quase duplicam a 
média regional. Trata-se de uma estimativa conservadora, porque 
não inclui outros custos diretos e indiretos, como programas de 
prevenção da violência, despesas médicas devido à violência ou o 
impacto da criminalidade sobre outros resultados, como o preço das 
propriedades” (Jaitman e Torres, 2017, p. 31) 

 

Os autores destacam a importância dos programas de transferência de 

renda realizados em alguns desses países, como, por exemplo, o Bolsa Família do 

Brasil e o Progresa do México. Esses programas respondem por aproximadamente 

0,5% do PIB, sendo assim, os custos relacionados aos crimes e violência 

correspondem a seis vezes essa quantia. Os custos também são equivalentes aos 

investimentos em infraestrutura dos países estudados, de modo que, as economias 

geradas pelo impacto da redução da pobreza sobre a criminalidade poderiam ser 

destinadas a investimentos produtivos, capazes de dinamizar a economia desses 

países e gerar desenvolvimento. 
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Dessa forma, concluímos que os benefícios advindos da redução da pobreza 

amplamente ultrapassam os custos associados a mesma. Apesar da crítica 

comumente utilizada contra a introdução de uma política de renda garantida 

universal ser a de que o custo seria muito alto, as economias geradas pela redução 

da pobreza têm potencial de se equilibrar e até ultrapassar os custos do programa, 

especialmente no médio e no longo prazo.  

 

 

2.4. A indústria 4.0 e seus impactos no mercado de trabalho 

 

O sistema capitalista é marcado por constantes evoluções em seu modo de 

produção, objetivando sempre o aumento da produtividade a partir da incorporação 

de novas tecnologias à produção. A primeira Revolução Industrial foi um processo 

que se iniciou na década de 1780 e só teve seus efeitos amplamente disseminados 

em 1840, segundo Hobsbawn (1986). O processo foi desencadeado pela construção 

de ferrovias e pela invenção do vapor motor, dando início à produção mecânica. A 

segunda Revolução Industrial, que começou no final do século 19 e se estendeu 

pelo início do século 20, possibilitou a produção em massa, fomentada pelo advento 

da eletricidade e a linha de montagem. A terceira Revolução Industrial começou na 

década de 1960, é geralmente chamado de revolução dos computadores ou 

revolução digital, catalisada pelo desenvolvimento de semicondutores, mainframe 

computing (década de 1960), computadores pessoais (décadas de 1970 e 1980) e 

internet (década de 1990). (Schwab, 2016)  

A Quarta Revolução Industrial ou Indústria 4.0 amplifica, integra e aperfeiçoa 

as tecnologias desenvolvidas ao longo da terceira Revolução Industrial. Segundo 

Schwab (2016), a quarta revolução industrial, no entanto, não é apenas sobre 

máquinas e sistemas conectados. Seu escopo é muito mais amplo, ocorrendo 

simultaneamente ondas de novos avanços em áreas que vão desde 

sequenciamento genético a nanotecnologia, de renováveis a computação quântica. 

Para o autor, é a fusão dessas tecnologias e sua interação em todo o mundo, nos 

domínios físico, digital e biológico que fazem a quarta revolução fundamentalmente 

diferente das revoluções anteriores. 

A indústria 4.0 acarreta inúmeras dúvidas e gera um cenário de grande 

incerteza. A maior preocupação é de que um grande número de empregos serão 
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eliminados, e diferente das revoluções industriais ocorridas anteriormente, até 

mesmo empregos que requerem maior qualificação são passíveis de serem 

automatizados.  

Um estudo da consultoria McKinsey (2017) estima que metade das 

atividades executadas atualmente por trabalhadores devem ser automatizadas até 

2055. No entanto, essa consultoria chama atenção para a mudança que pode 

ocorrer já nos próximos vinte anos, a depender de diversos fatores, e também das 

condições da economia nesse período. São citados cinco fatores determinantes na 

velocidade e extensão na adoção dessas novas tecnologias: a viabilidade técnica, o 

custo de desenvolvimento, a dinâmica do mercado de trabalho, benefícios 

econômicos e aceitação regulatória e social. O Gráfico 7 mostra a porcentagem de 

trabalhos, no mundo, que podem ser automatizados, ou seja, possivelmente 

deixarão de existir, a partir da introdução de tecnologias já existentes. 

 

 

Gráfico 7. Porcentagem de atividades passíveis de automação por país 

 

Fonte: McKinsey, 2017, p.9  

 

 

Nele podemos perceber que a maior parte dos países se encontra nas faixas 

entre 45 e 51% de atividades possivelmente automatizadas. Mas os impactos (da 

introdução dessas tecnologias tendem a se ampliar gradualmente, atingindo os 
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níveis apresentados pelo estudo no futuro próximo. Ainda não se sabe quais serão 

as consequências da indústria 4.0 e diversos autores estão se dedicando à tarefa de 

tentar prever o que acontecerá com o mercado de trabalho nesse contexto. Ao 

explorar a literatura encontramos três diferentes leituras sobre os impactos da 

indústria 4.0 no mercado de trabalho. 

O primeiro grupo adota um tom alarmista, antecipando que as 

consequências para os trabalhadores serão catastróficas, com centenas de milhões 

de trabalhadores deslocados do mercado de trabalho, com chances remotas de 

relocação. Um segundo grupo prevê que como nos períodos que sucederam as 

revoluções industriais anteriores, novos postos de trabalho serão criados, os ganhos 

de produtividade compensarão os empregos perdidos e os benefícios para o bem-

estar ultrapassarão os aspectos negativos. Sendo assim, consideram que a 

preocupação excessiva em relação ao tema é injustificada. (Acemoglu e Restrepo, 

2018) 

Já o terceiro grupo interpreta as mudanças com uma visão mais equilibrada, 

argumentando que o processo de criação de novos empregos ocorrerá, mas isso 

demandará tempo e requalificação da mão-de-obra, assim como maior atenção aos 

níveis de desigualdade que tendem a ser aprofundados. A visão desse terceiro 

grupo é explorada mais a fundo nos parágrafos seguintes, por consideramos que é a 

leitura mais adequada para enfrentar a situação futura. (Acemoglu e Restrepo, 2018) 

Acemoglu e Restrepo (2018) argumentam que uma falsa dicotomia 

caracteriza o debate sobre a automação. Essa seria expressa pelo fato de alguns 

verem a quarta revolução industrial como o fim do trabalho humano e outros 

defenderem que a introdução de novas tecnologias vai sempre aumentar a demanda 

por trabalho tal como ocorreu no passado. Para elucidar essa falsa dicotomia, os 

autores utilizam uma metodologia baseada em substituição de tarefas, onde a 

automação é conceitualizada como substituta apenas do trabalho humano que essa 

tarefa costumava demandar. Dessa forma, reduzindo a demanda por trabalho. 

Sendo assim, se esse deslocamento da força de trabalho humano não for 

contrabalanceado por outras forças, haverá a redução da demanda por trabalho, 

salários e causará desemprego.  

Contudo, alguns dos fatores capazes de aliviar o impacto da automação 

incluem a redução dos custos causada pela mesma, criando uma maior 
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produtividade, aceleração da acumulação de capital e aprofundamento da 

automação.  

 

“We have emphasized the role of the productivity effect in partially 
counterbalancing the displacement effect created by automation. 
However, this countervailing effect works by increasing the demand 
for products. As we have also seen, automation tends to increase 
inequality. If, as a consequence of this distributional impact, the rise 
in real incomes resulting from automation ends up in the hands of a 
narrow segment of the population with much lower marginal 
propensity to consume than those losing incomes and their jobs, 
these countervailing forces would be weakened and might operate 
much more slowly. This imbalance in the distribution of the gains from 
automation might slow down the creation of new tasks as well.” 
(ACEMOGLU e RESTREPO, 2018, p. 33).  

 

A partir desses argumentos, o aprofundamento da desigualdade de renda, 

que como já vimos, prejudica o crescimento econômico e a automação pode ter 

efeitos indesejáveis, caso não haja políticas públicas que busquem minimizar o 

problema. Adicionalmente, a processo de requalificação da mão-de-obra tende a ser 

lento, o que acaba por gerar aumento do desemprego imediato. A RBU é capaz de 

aliviar os efeitos da automação ao realizar uma distribuição de renda mais igualitária 

e proporcionar uma fonte de renda garantida para que a força de trabalho possa 

adquirir novas habilidades e, eventualmente, conseguir uma recolocação no 

mercado de trabalho no futuro.  

Outra questão relevante é a participação dos salários na renda nacional. Sua 

queda, vem se aprofundando nas últimas décadas, é considerada um dos efeitos da 

desigualdade. A quarta revolução industrial poderia contribuir para que essa 

tendência continue. Os Gráficos 8 e 9 mostram as mudanças na porcentagem dos 

salários no PIB ocorridas nas últimas décadas, nas economias avançadas e 

emergentes nas últimas décadas, respectivamente. 
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Gráfico 8. Redução da participação dos salários na renda nacional em economias 

desenvolvidas entre 1970 e 2014  

 

Fonte: OCDE, 2015, p.6 

 

 

Gráfico 9. Redução/Aumento da participação dos salários na renda nacional em 

economias em desenvolvimento entre 1995 e 2012 

 

Fonte: OCDE, 2015, p.6 

 

 

Uma das razões para esse declínio é atribuída ao descolamento entre os 

ganhos de produtividade e os salários. Um estudo publicado pela OCDE mostra que 

esse processo ocorreu nas últimas duas décadas na maioria dos países do grupo. 
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(Schwellnus et al, 2017) Já nos Estados Unidos, de acordo com o Economic Policy 

Institute (2017), o ano de 1973 marca o início desse processo. No Gráfico 10 

podemos observar que, nas décadas anteriores, os ganhos de produtividade eram 

acompanhados por aumentos salariais. E essa tendência foi revertida. Entre os anos 

1973 e 2016, a produtividade líquida aumentou 73,7%, como pode ser visto no 

gráfico, enquanto os salários deflacionados cresceram apenas 12,5%, ou seja, a 

produtividade cresceu quase seis vezes mais que os salários. Sendo assim, não há 

garantia de que o aumento da produtividade obtido a partir da introdução de 

tecnologias de inteligência artificial e robótica serão repassados para os 

trabalhadores. A quarta revolução industrial poderá contribuir para que essa 

tendência continue e se aprofunde.  

 

 

Gráfico 10. Crescimento da produtividade e dos salários por hora entre 1948 e 2016 

– Estados Unidos 

 

Fonte: Economic Policy Institute, 2018 

 

 

Por outro lado, a quarta Revolução Industrial pode nos conduzir, com 

algumas décadas de atraso, à sociedade imaginada por Keynes, no ensaio 

Economic Possibilities for Our Grandchildren, na qual o trabalho seria colocado em 

segundo plano, com o tempo dedicado ao emprego sendo substituído por atividades 

de lazer e comunitárias.  
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“Thus for the first time since his creation man will be faced with his 
real, his permanent problem-how to use his freedom from pressing 
economic cares, how to occupy the leisure, which science and 
compound interest will have won for him, to live wisely and agreeably 
and well.”(KEYNES, 1930, p.5)  

 

No entanto, não nos parece que esse futuro ocorreria naturalmente, ou seja, 

através das livres forças do mercado. É necessário que políticas públicas atuem de 

forma a colaborar para que os ganhos de produtividade sejam melhor distribuídos, 

como, por exemplo, através da redução da jornada de trabalho e redistribuição de 

renda. De outra forma, o impacto sobre o mercado de trabalho tem potencial de ser 

negativo, ao menos no curto prazo, agravando o problema da pobreza.  

Temos ainda, os cenários distintos que poderão ocorrer de acordo com as 

diferentes condições de cada país. Nos países em que o Estado de Bem-Estar social 

é forte e possui recursos para atenuar essa transição, o impacto negativo seria 

menor do que em países mais pobres, que não contam com os mesmos recursos. 

Considerando ainda que nos países em desenvolvimento, maior parcela da 

população possui baixa qualificação, incorrendo em maiores dificuldades para se 

readequar às novas condições do mercado de trabalho.  

A indústria 4.0 pode engendrar ganhos de produtividade nunca antes vistos, 

e o ideal seria que esses ganhos fossem distribuídos de forma mais igualitária entre 

trabalhadores e empresários que as utilizem. Os avanços tecnológicos alcançados 

são uma conquista da sociedade, portanto os ganhos devem ser coletivizados. 

Nesse contexto, a RBU, como política pública, pode ser um caminho a ser trilhado 

para que a sociedade como um todo possa aproveitar das evoluções da tecnologia e 

não apenas um seleto grupo.  
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3. APLICAÇÃO DA RBU NO BRASIL – ESTUDO DE VIABILIDADE 

 

 

No presente capítulo, discutimos a possibilidade e viabilidade da introdução 

da renda básica universal no Brasil. No primeiro e segundo subcapítulo, exploramos 

o problema da pobreza no Brasil e o papel do Programa Bolsa Família nesse 

contexto. No terceiro, apresentamos um estudo realizado para a introdução da RBU 

nos Estados Unidos, de forma a servir como um guia para o cálculo de um benefício 

universal para o caso brasileiro, e como respostas às críticas de que ela seja inviável 

economicamente. Posteriormente apresentamos a metodologia utilizado no cálculo 

da RBU para o Brasil, assim como seus resultados e discussão sobre os mesmos.  

 

 

3.1. O caso brasileiro 

 

Ao longo do início do século, o Brasil apresentou evolução positiva em 

diversos indicadores, tais como: a taxa de mortalidade infantil; a expectativa de vida; 

a escolaridade; o coeficiente de Gini; o Índice de Desenvolvimento Humano; o 

acesso à água potável, ao saneamento básico e à eletricidade; queda na taxa de 

desemprego e aumento no grau de formalização no mercado de trabalho; aumentos 

reais no salário mínimo, entre outros.   

Essa melhora das condições de vida no Brasil, evidenciada desde o início do 

século, não se mostraram imunes às flutuações da economia. Os indicadores, tal 

como a taxa de desemprego, apresentaram piora, fruto da recessão iniciada em 

2015, fazendo com que milhões de brasileiros que tiveram suas condições de vida 

melhoradas no período que antecedeu a crise, fossem jogados de volta para baixo 

da linha de pobreza. A Tabela 2, mostra a evolução de alguns indicadores 

econômicos e sociais no Brasil entre 2001 e 2018. 

 

 

 

 

 

 



 

 
63 

 

Tabela 2. Indicadores Sociais e Econômicos – Brasil – 2001 a 2018  

 
PIB 

Taxa de 
Desemprego 

Aumento 
Real do 
Salário 
Mínimo 

IDH Coeficiente de Gini 

2001 1,4% 9,4% 12,94% n/d 58,4 

2002 3,1% 9,1% 1,41% n/d 58,1 

2003 1,1% 9,7% 1,23% n/d 57,6 

2004 5,8% 8,9% 1,19% n/d 56,5 

2005 3,2% 9,1% 8,23% 0.792 56,3 

2006 4,0% 8,4% 13,04% n/d 55,6 
2007 6,1% 8,1% 5,1% n/d 54,9 

2008 5,1% 7,9% 4,03% n/d 54 

2009 -0,1% 8,3% 5,79% n/d 53,7 

2010 7,5% 6,7% 6,02% 0.724 n/d 

2011 4,0% 6,7% 0,37% 0.730 52,9 

2012 1,9% 6,2% 7,59% 0.734 52,6 

2013 3,0% 6,5% 2,64% 0.748 52,8 

2014 0,5% 6,8% 1,16% 0.752 51,5 

2015 -3,8% 8,4% 2,46% 0.757 51,3 

2016 -3,6% 11,6% 0,36% 0.758 n/d 

2017 1,0% 13,3% -0,1% 0.759 n/d 

2018 0,4 %(1º tri) 12,4% (junho) -0,25% n/d n/d 

Fonte: IBGE, BANCO MUNDIAL, ONU e DIEESE. Elaboração própria. 

 

 

A estratégia adotada para a erradicação da pobreza no país não se mostrou, 

portanto, duradoura, sendo altamente sensível à condição da economia. Nesse 

contexto, uma RBU parece ser uma solução para amenizar esse problema, ao 

garantir um nível mínimo de segurança econômica para essa importante parcela da 

população. Dessa forma, estar-se-ia impedindo que a instabilidade macroeconômica 

seja um fator determinante de sua vulnerabilidade.  

 

 

3.2. A pobreza no Brasil e o programa Bolsa Família 

 

A partir dos dados disponibilizados pelo IPEA, através de estudos da PNAD 

contínua, podemos observar no Gráfico 11 a redução da pobreza e pobreza extrema 

no Brasil, entre 2003 e 2014.  
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Gráfico 11. Porcentagem da população brasileira em situação de pobreza e extrema 

pobreza – 2004 a 2013 

 

Fonte: IPEA. Elaboração própria.  

 

 

Podemos observar que, entre 2004 e 2013, a parcela da população em 

situação de pobreza caiu significativamente de 22,4% para 9% em 2013, diminuindo 

em mais de três vezes. Já a população em condições de extrema pobreza 

apresentou uma queda de 7,6% em 2004, para 4% em 2013, sendo reduzida quase 

que pela metade.  

A diminuição dos níveis da população vivendo sob pobreza e pobreza 

extrema no Brasil, é, comumente, atribuída a uma série de fatores. Além do 

crescimento econômico ocorrido no período, e consequente diminuição no 

desemprego, houve aumentos reais no salário mínimo e a introdução do programa 

de transferência de renda Bolsa Família (BF).  

O programa Bolsa Família é tido como um dos casos de sucesso entre os 

programas de transferência de renda existentes no mundo, dado os avanços nos 

indicadores sociais proporcionados pelo mesmo.  

O Bolsa Família foi implementado através da Lei nº10.836, de 9 de janeiro 

de 2004 e regulamentado pelo Decreto no 5.209, de 17 de setembro de 2004. Em 

sua versão mais recente (junho de 2018), o programa estabelece como nível de 

renda mínima per capita o valor de R$ 89,00 mensais. O programa é dividido em 

dois benefícios, o básico e o variável. O benefício básico é destinado às famílias em 
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situação de extrema pobreza (renda per capita inferior a R$ 89,00). Já o benefício 

variável é concedido às famílias com renda per capita entre R$ 89,00 e R$ 178,00. 

Diferente da RBU, o Bolsa Família é um programa de transferência de renda que 

possui condicionalidades na área da saúde e educação para as famílias que 

recebem o benefício variável, além da prova de insuficiência econômica.  

Apesar do sucesso do programa, o Bolsa Família apresenta algumas falhas 

que seriam corrigidas com a introdução de uma transferência de renda incondicional 

e universal como a RBU.  

Segundo auditoria realizada pela Controladoria Geral da União (CGU) e 

divulgada em 2017, constatou através do cruzamento de bases de dado que cerca 

de 340 mil famílias (2,5% do total), receberam o benefício indevidamente nos dois 

anos que antecederam a pesquisa. A CGU concluiu que essas famílias apresentam 

fortes indícios de terem falseado as informações referentes à renda no momento do 

cadastro. Os pagamentos fraudulentos atingiram um montante aproximado de R$ 

1,3 bilhão, aproximadamente 5% dos recursos disponibilizados.  

As punições previstas para os casos confirmados “após processo 

administrativo, implica aplicações de sanções legais, tais como devolução de valor, 

impossibilidade de retornar ao programa por um ano, sem prejuízo da 

responsabilização criminal. ” (CGU, 2017, p. 3). Como forma de evitar informações 

inverídicas em relação à renda o documento enumera diversas recomendações para 

aumentar o controle realizado pelo programa, o que faria com que os custos 

administrativos do programa fossem maiores.  

Além das fraudes em relação à renda, o programa apresenta problemas 

também no acompanhamento das condicionalidades impostas. Uma das exigências 

para a permanência no programa é a matrícula escolar de crianças maiores de 6 

anos e frequência mínima de 85% às aulas para crianças de 6 a 15 anos e de 75% 

para alunos de 16 a 17 anos.  

Lucas (2017) analisa alguma das questões envolvidas na evasão escolar de 

alunos beneficiários do Bolsa Família e aponta como uma das dificuldades 

enfrentadas pelos alunos, o sistema utilizado para o acompanhamento da frequência 

escolar e das faltas.  
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“Fruto da burocratização da gestão das políticas sociais, 
inflexibilidade e falta de articulação entre as políticas sociais, 
normalmente a única forma de que as faltas sejam abonadas nas 
escolas se faz mediante a apresentação de atestado médico em 
casos de doença, de forma geral, muitas vezes são desconsideradas 
situações em que haja alguma problemática familiar ou de 
vulnerabilidade social, estes fatores além de não humanizados, 
acabam por dificultar a situação de famílias diante do acesso ao 
programa de transferência de renda.” (LUCAS, 2017, p. 14)  

 

Dessa forma, além da inflexibilidade apresentada nesse processo de 

verificação da presença dos alunos em relação às questões diversas que estão 

presentes no cotidiano desses alunos, ignora também algumas particularidades e 

deficiências apresentadas pela falta de infraestrutura no país. Nas regiões mais 

pobres do país é comum que a dificuldade de locomoção seja um entrave para a ida 

à escola. Sendo assim, famílias inteiras podem ser prejudicadas, tendo o direito ao 

benefício suspenso ou cancelado, mesmo que se tenha a intenção de cumprir com 

as condicionalidades impostas.  

Segundos os dados mais recentes disponíveis no CadÚnico, no mês de 

novembro de 2017, o total de beneficiários do programa com idade entre 6 e 15 anos 

era de 11.709.494. Desse total, 3,8% apresentava frequência escolar abaixo da 

requerida. Os beneficiários entre 16 e 17 anos totalizavam 2.842.692, entre os quais 

1,6% não cumpriram com mínimo exigido. Sendo assim, concluímos que o número 

de beneficiários que não atingiram a frequência escolar exigida no 5º período do 

calendário operacional (outubro/novembro) é baixo. A maior incidência de baixa 

frequência escolar no grupo entre 6 a 15 anos é um provável resultado da exigência 

maior para esse grupo.  

As condicionalidades referentes à saúde também apresentam algumas 

deficiências. Segundo um estudo realizado por Moraes e Machado (2017), a 

verificação do cumprimento da contrapartida relacionada à saúde apresenta uma 

estrutura complexa, envolvendo diferentes setores do governo, e complicados 

processos de gestão, além do atendimento precário. O estudo sugere que a 

existência das condicionalidades não parece ser suficiente para atingir o objetivo que 

é utilizado como justificativa para a existência das mesmas, o de favorecer o acesso 

a saúde como forma de quebrar o ciclo intergeracional da pobreza. Os autores 

concluem que: 
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“É fundamental avançar na reorganização dos serviços e no 
envolvimento dos profissionais, para que as ações de saúde e 
sociais sejam ofertadas de forma articulada e com qualidade para as 
famílias beneficiárias. No último caso, um caminho mais promissor 
do que a ampliação e gerenciamento de condicionalidades para as 
famílias pobres que recebem benefícios monetários seria avançar na 
expansão dos serviços públicos, na redução das desigualdades e na 
consolidação do SUS.” (MORAES E MACHADO, 2017, p. 139).  

 

Ainda, o cumprimento das condicionalidades relacionadas à saúde é 

atrelado ao repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde para os 

municípios como forma de subsídio aos custos administrativos incorridos pela gestão 

das mesmas. Na opinião de Lindert et al,  

 

“One interesting development is the possibility that these 
administrative cost subsidies are creating perverse incentives for 
municipalities to take short-cuts in reporting on conditionalities 
compliance in order to obtain the subsidy. This concern was recently 
highlighted by MDS, based on recent information that showed about 
800 municipalities (close to 15%) were reporting “100% compliance 
for 100% of their students 100% of the time.” These outliers are a red 
flag for authorities to investigate operational processes further.” 
(Linder et al, 2007 p.104) 

 

Ou seja, é necessário monitorar a observância aos processos definidos para 

reportar os dados referentes ao programa, incorrendo em mais custos 

administrativos.  

Os números do CadÚnico em relação às condicionalidades da saúde no mês 

de novembro apresentam também índices baixos de descumprimento, com menos 

de 1% das gestantes sem o pré-natal em dia e crianças com vacinas atrasadas. No 

entanto, o acompanhamento na saúde atingiu apenas 77,5% das famílias. O número 

de advertências, bloqueios, suspensões e cancelamentos devido ao 

descumprimento das condicionalidades totalizou 517.940 em novembro de 2017, 

atingindo 3,8% dos beneficiários.  

Cobo (2010), apresenta outro argumento contrário às condicionalidades, 

especialmente no contexto de países em desenvolvimento, como o Brasil. 

 

“A imposição de condicionalidades nos países em desenvolvimentos 
também gera bastante discussão, uma vez que se, por um lado, está 
intrinsecamente relacionado com a oferta dos serviços de saúde e 
educação (geralmente insatisfatória nesses países), por outro, impõe 
pesados custos de administração e controle dessas 
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condicionalidades, que podem comprometer o custo-benefício dos 
programas implementados.“ (COBO, 2010, p.48)  

 

Acreditamos que após quatorze anos desde a introdução do Bolsa Família, a 

importância da saúde e a educação entre as camadas mais pobres da população já 

foi suficientemente enfatizada através do trabalho dos assistentes sociais que 

trabalham diretamente com as famílias beneficiadas. Vemos a educação e saúde 

como direitos; atrelar condicionalidades ao recebimento do benefício monetário 

caracteriza uma visão paternalista, inferindo-se que caso não fosse uma 

obrigatoriedade, os mais pobres optariam por não acessar esses serviços oferecidos 

pelo governo. Temos ainda o problema do estigma, ligado ao preconceito da 

sociedade em relação aos beneficiários do programa. Na visão de Moffit (1983), o 

efeito estigma é definido como uma desutilidade atrelada ao recebimento de 

benefícios governamentais.   

Os problemas de locomoção não só dificultam o cumprimento das 

condicionalidades, como também impedem que parte da população que teria direito 

ao benefício tenha acesso ao mesmo. Os beneficiários cadastrados têm até 90 dias 

para realizar o saque do benefício, sendo que, a ausência de movimentações na 

conta por seis meses acarreta no cancelamento dos pagamentos. O Ministério do 

Desenvolvimento Social interpreta a ausência de saques como um sinal de que o 

beneficiário não precisa mais do benefício e realiza o cancelamento 

automaticamente. Sendo assim, família que vivem em regiões remotas, sem acesso 

a meios de transporte que os levem até outra localidade onde o saque é possível 

acabam sendo excluídos do programa injustamente.  

A pesquisa por amostragem realizada pela UFRJ, “Grau de aversão à 

desigualdade da população brasileira”, buscou entender qual a visão da sociedade 

brasileira sobre os problemas da desigualdade e da pobreza no Brasil. O estudo 

revela que mais da metade dos brasileiros aprova a existência do Bolsa Família e 

deseja que o programa continue. No entanto, perto de 40% dos entrevistados 

acreditam que a falta de oportunidades não é um fator relevante para as pessoas em 

situação de pobreza, mas sim a falta de esforço. Sobre a afirmação de que as 

mulheres que recebem o benefício não iriam querer ter mais filhos para receber mais 

dinheiro, 38,8% dos entrevistados responderam que discordam totalmente. Tal visão 

parece demonstrar um certo desconhecimento de parte considerável da população 
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sobre o funcionamento do programa e o valor dos benefícios pagos. Atualmente, o 

valor recebido por crianças é de R$41,00 mensais, limitados a um máximo de cinco 

crianças cadastradas por família. Em relação à exigência da matrícula e frequência 

escolar e visitas aos postos de saúde, 68% concorda totalmente. Quando 

perguntados se aprovam um aumento no valor do benefício, 42% responderam ser a 

favor e iguais 42% afirmaram desaprovar o aumento. Já porcentagem de pessoas 

que concorda totalmente com a afirmação de que o governo deve intervir para 

reduzir as desigualdades entre ricos e pobres foi de 61,6%, enquanto que os que 

concordam que pessoas mais ricas devem pagar uma proporção maior de sua renda 

em impostos do que pessoas com rendas mais baixas foi de 55,5%.  

Na visão da autora que coordenou o estudo, Lena Lavinas, a pesquisa 

revela que a população tende a apoiar a forma como o programa é desenhado por 

não conseguir vislumbrar outras possibilidades para esse tipo de política 

redistributiva.  

 

“Isso mostra que se o Estado fosse mais ousado no desenho das 
suas políticas sociais, talvez pudéssemos ter um apoio muito maior à 
política de caráter universal, a um sistema tributário que também 
fosse mais redistributivo, pois hoje ele é bastante regressivo. E talvez 
o cidadão brasileiro médio, que apoia a intervenção do Estado, fosse 
mais comprometido com uma provisão pública universal, que é 
justamente a dimensão menos evidente no resultado final da 
pesquisa. Ou seja, somos pouco solidários e achamos que a política 
social deve ser condicionada, residual ou contributiva. Acredito que 
isso reflete o abandono das políticas universais no país nos últimos 
anos, essa é a percepção dos brasileiros.”(LAVINAS, 2014, p. 35) 

 

Sendo assim, concluímos que o programa Bolsa Família foi benéfico para o 

país e constituiu uma importante forma de reduzir a pobreza no país, no entanto, 

acreditamos que a substituição do programa pela RBU acabaria ou diminuiria os 

problemas apresentados pelo programa (fraudes, dificuldades associadas ao 

cumprimento das condicionalidades, estigma, entre outros)  e poderia contribuir para 

a formação de uma nova coesão social, mais forte e igualitária, representando um 

importante passo para o alcance dos direitos estabelecidos na Constituição 

brasileira.   
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3.3. Modelo de custo da RBU desenvolvido para os Estados Unidos 

 

Dado o ganho de popularidade recente da RBU, diversos autores têm 

trabalhado em artigos que se propõem a mensurar os custos da mesma, assim 

como as formas de financiar o programa. Este subcapítulo apresenta a metodologia 

adotada por Nikiforos, Steinbaum e Zezza (2017) na estimação dos custos 

relacionados à implantação da renda básica nos Estados Unidos.  

No artigo elaborado por Nikiforos, Steinbaum e Zezza, “Modelling the 

Macroeconomic Effects of a Universal Basic Income”, publicado pelo Roosevelt 

Institute, em agosto de 2017, os autores trabalham com três propostas de RBU e 

duas formas de financiamento para cada proposta. Na primeira proposta, apenas 

crianças menores de 16 anos receberiam um benefício no valor de 250 dólares 

mensais; na segunda o pagamento de 500 dólares seria apenas para adultos e, na 

terceira, também somente para os adultos na quantia de 1000 dólares mensais. Os 

custos totais de cada proposta são apresentados Tabela 3.  

 

 

Tabela 3. Propostas de RBU para os Estados Unidos 

 
Beneficiados Valor mensal (US$) 

Custo Total 
Anual (US$) 

% do 
PIB 

Proposta I Menores de 16 anos 250 208 bilhões 1,1 

Proposta II Adultos 500 1.495 bilhões 7,9 

Proposta III         Adultos 1.000 2.990 bilhões 15,8 
Fonte: Nikoforos, Steinbaum e Zezza (2017). Elaboração própria. 

 

 

Para cada uma das propostas, os autores trabalharam com duas formas 

diferentes de financiamento. A primeira é de um programa de RBU financiado 

exclusivamente pelo governo. Já a segunda é estritamente neutra no campo fiscal, 

sendo financiada totalmente através de aumentos nas taxas médias de imposto de 

renda pagos pela população. Para chegar ao valor necessário para custear a RBU 

totalmente através de impostos, os autores calcularam as porcentagens de aumento 

necessárias no imposto de renda, de forma progressiva, através dos quintis e 

percentis de renda até que o custo total de cada proposta fosse atingido. As 
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mudanças necessárias nas alíquotas para o financiamento de cada uma das 

propostas se encontram sumarizadas na Tabela 4. Ressaltamos ainda que, os 

Estados Unidos possuem sete faixas de tributação, começando em 10% até o 

máximo de 37%. Sendo assim, a alíquota máxima aplicada subiria para 48,1%.  

 

 

Tabela 4. Alterações nas alíquotas de Imposto de Renda 

Column1 

Proposta I Proposta II Proposta III 

Quintil Inferior 0% 0% 0% 

2° Quintil 0% 0% 0% 

Quintil Mediano 0% 0% 11% 

4° Quintil 0% 5% 12% 

81°ao 90° Percentil 2% 11% 21% 

91° ao 95° Percentil 2% 13% 23% 

96° ao 99° Percentil 3% 16% 30% 

Percentil do topo 4% 26% 35% 

Fonte: Nikoforos, Steinbaum e Zezza (2017). Elaboração própria. 

 

 

De acordo com os autores, as mudanças são progressivas, de modo que as 

taxas de impostos aumentam à medida que avançamos nas faixas em que as 

rendas estão distribuídas. Dessa forma, temos um aumento muito significativo no 

rendimento médio dos agregados familiares na base da distribuição e na classe 

média financiados pelo aumento da tributação das classes mais altas. Outra 

observação é de que a ordenação das faixas de renda é mantida após a mudança 

nas alíquotas. Por exemplo, mesmo após o aumento substancial no imposto pago 

pelas famílias que estão entre os 1% mais ricos, essas continuam, por larga 

margem, no topo da distribuição de renda.  
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3.4. Metodologia 

 

Para a realização do exercício de calcular os custos da implantação da RBU 

no Brasil foi utilizado como modelo o estudo apresentado no subcapítulo anterior. 

Optamos pela utilização dos dados disponíveis para o ano de 2016 por ser o 

ano mais recente em que a maior quantidade de informações se encontra disponível. 

Os dados necessários foram extraídos do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística), INSS (Instituto Nacional do Seguro Social), Tesouro Nacional, Receita 

Federal, Conselho Nacional de Justiça, IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada), Fipezap, Ministério do Desenvolvimento Social e DATAPREV (Empresa 

de Tecnologia e Informações da Previdência Social).  

A partir desses dados, foi construído um cenário de aumento nas alíquotas 

de Imposto de Renda de pessoas físicas e jurídicas de forma a viabilizar a RBU sem 

que haja aumento dos gastos do governo. Em relação ao número de beneficiários 

atingidos, foram feitas algumas exclusões de forma a considerar os benefícios já 

recebidos por essa parcela da população. As justificativas para essas exclusões são 

abordadas e justificadas mais adiante.  

 

 

3.5. Proposta para a introdução da RBU no Brasil 

 

O estudo de viabilidade econômica da RBU, no Brasil, consiste em estimar 

qual o montante necessário para que cada cidadão receba uma transferência de 

renda mensal ao longo de um ano calendário. Para a elaboração desse cálculo 

foram levados em consideração o contexto da economia brasileira e as atuais 

restrições orçamentárias. Desse modo, ficou definido que o programa não 

acarretaria aumento nos gastos do governo. Também definimos que a população 

elegível será aquela menor de 60 anos.  

 

 

3.5.1.  Número de beneficiários 

 

O primeiro passo da construção do exercício consiste em estimar qual será o 

número de pessoas que irão ter direito ao recebimento da renda básica. Para isso 
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foram utilizadas as estimativas populacionais elaboradas pelo IBGE. O órgão 

disponibiliza a porcentagem aproximada da população, dividida por sexo e faixa 

etária. Para calcular o número de pessoas em cada faixa etária, foi somada a 

porcentagem de homens em mulheres e então, a partir do número total da 

população, essa porcentagem foi convertida para números absolutos. Os resultados 

obtidos se encontram na Tabela 5. 

 

 

Tabela 5. Estimativa populacional – Brasil – 2016  

Faixa Etária Porcentagem Total 

0 A 4 ANOS 7,06% 14.549.349 

5 A 9 ANOS 7,50% 15.456.107 

10 A 14 ANOS 8,09% 16.671.988 

15 A 19 ANOS 8,33% 17.166.583 

20 A 24 ANOS 8,27% 17.042.934 

25 A 29 ANOS 8,28% 17.063.543 

30 A 34 ANOS 8,58% 17.681.787 

35 A 39 ANOS 7,88% 16.239.217 

40 A 44 ANOS 6,91% 14.240.227 

44 A 49 ANOS 6,29% 12.962.522 

50 A 54 ANOS 5,78% 11.911.507 

55 A 59 ANOS 4,90% 10.097.990 

60 A 64 ANOS 3,93% 8.099.000 

65 A 69 ANOS 2,97% 6.120.619 

70 A 74 ANOS 2,07% 4.265.886 

75 A 79 ANOS 1,46% 3.008.789 

80 A 84 ANOS 0,91% 1.875.341 

85 A 89 ANOS 0,49% 1.009.799 

90+ ANOS 0,30% 618.244 

População total 

 

206.081.432 

População abaixo de 60 anos 
 

181.083.754 

Fonte: IBGE. Elaboração própria. 

 

 

A partir desses dados, foram feitas as exclusões necessárias. Como 

mencionado anteriormente, optamos por estabelecer o pagamento da RBU para os 

menores de 60 anos. Isso porque os idosos no Brasil dispõem de aposentadoria 
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paga pelo INSS, mediante prévia contribuição. Os cidadãos abaixo de 60 anos que 

já estão aposentados foram excluídos do cálculo. Para os idosos que não 

contribuíram, mas que fazem parte de grupo familiar com renda per capita inferior a 

¼ do salário mínimo vigente, contam com o BPC, Benefício de Prestação 

Continuada da LOAS, Lei Orgânica de Assistência Social. Foram excluídos também 

os beneficiários do BPC por motivo de deficiência. O BPC já constitui um direito 

importante, só cabe melhorá-lo e não substituí-lo. Sendo assim, todos os 

beneficiários do BPC continuariam a recebê-lo, no entanto não seriam beneficiados 

pela renda básica.  

Foi excluída também a população carcerária, conforme sugerido por Van 

Parijs (2017), já que os custos relativos à manutenção das prisões são superiores ao 

da RBU e o sustento dessas pessoas está garantido. O mesmo foi feito com relação 

às pessoas que possuíam mandado de prisão em aberto3.  

Essas exclusões resultaram em um total de pessoas elegíveis ao 

recebimento do benefício de 167.489.395. Os números referentes às exclusões são 

apresentados na Tabela 6. 

 

 

Tabela 6. Exclusões 

Grupo populacional Número de Pessoas 

População Carcerária 726.712 

Beneficiários do BPC por deficiência 2.436.608 

Mandados de prisão em aberto 564.198 

Aposentados abaixo de 60 anos 9.866.841 

Total de exclusões 13.594.359 

Fonte: Dataprev, Conselho Nacional de Justiça e Conjur. Elaboração própria. 

 

 

3.5.2. Valor do benefício a ser pago pela RBU 

 

Estabelecido o número de pessoas a receberem o benefício, é necessário 

definir qual a quantia a ser paga. Um dos critérios normalmente adotados em 

                                                 
3 Optamos por não realocar os fundos do Auxílio Reclusão para a RBU dado que, se trata de um 
benefício pago mediante contribuição prévia e 82,8% dos dependentes que recebem o auxílio são 
menores de 19 anos. Sendo assim, a eliminação do benefício em troca da RBU resultaria em uma 
diminuição significativa na renda dessas crianças e jovens, o que os puniria desnecessariamente e 
colaboraria para continuidade do ciclo intergeracional da pobreza.  



 

 
75 

 

estudos que buscam quantificar o valor necessário para a RBU é o de utilizar como 

nível de pagamento a linha de pobreza oficial do país. Mas como o Brasil não possui 

essa linha oficial, é utilizado o mesmo critério de renda do Bolsa Família, também 

para o ano de 2016, de R$ 85 reais mensais per capita. Para que o exercício 

mantenha observância ao critério estabelecido de ser neutro fiscalmente o valor se 

mostra viável, conforme adiante.  

Definida a população alvo e o valor do benefício, o custo da RBU por um ano 

totalizaria R$ 170.839.182.900, ou seja, para que cada cidadão, que se enquadre 

nos critérios estabelecidos, receba uma transferência de renda mensal no valor de 

R$ 85,00. Reforçamos, ainda, que o valor pago é feito para cada indivíduo e não ao 

grupo familiar e independentemente da idade.  O detalhamento das diferenças entre 

um e outro, pode ser vista na Tabela 7.  

 

 

Tabela 7. Comparação entre o Bolsa Família e a RBU para diferentes grupos 

familiares 

Composição Familiar Bolsa Família RBU Aumento (%) 

2 adultos e 2 crianças R$248 R$340 37% 

2 adultos e 3 crianças R$308 R$425 38% 

2 adultos e 5 crianças R$365 R$595 63% 

2 adultos e 7 crianças R$365 R$765 110% 

2 adultos, 3 crianças e 2 jovens R$379 R$595 57% 

2 adultos, 7 crianças e 3 jovens R$535 R$1.020 91% 

Fonte: Elaboração própria  

 

 

A diferença nos valores pagos pelo PBF e a RBU se deve ao valor reduzido 

a ser recebido pelas crianças e jovens no primeiro (R$ 39,00 e R$ 46,00 em 2016), 

além de ser limitado a cinco benefícios variáveis para crianças e dois para jovens. A 

opção pelo mesmo valor para todos se deve a importância da erradicação da 

pobreza no período da infância conforme foi discutido anteriormente. 
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3.5.3. Origem dos recursos 

 

Estabelecido o custo total da RBU é necessário definir os fundos que 

poderiam ser utilizados para financiar o programa. Nos modelos que trabalham com 

a premissa de neutralidade fiscal a forma mais comumente utilizada para custear a 

RBU é através do imposto sobre a renda, assim como no modelo apresentado 

anteriormente. No entanto, dado a baixa base de declarantes de imposto de renda 

no Brasil, para alcançar uma arrecadação adicional suficiente para cobrir totalmente 

os gastos com a RBU, seria necessário ampliar a arrecadação em 110%, o que se 

mostra inviável. Sendo assim, foi necessário incluir fontes adicionais de receita, de 

forma a completar os recursos que seriam destinados à RBU. 

Para fazer essa simulação, foram utilizados os dados divididos por faixas de 

rendimentos em quantidade de salários mínimos (SM) mensais, disponibilizados pela 

Receita Federal. A partir desses dados, foram calculadas as alíquotas efetivas4 

médias aplicadas para cada faixa de rendimentos. O cálculo da alíquota efetiva é 

obtido através da divisão do imposto devido pela base de cálculo e transformado em 

porcentagem. A base de cálculo utilizada é o total de rendimentos após as deduções 

permitidas.  

A partir das alíquotas efetivas calculadas, introduzimos aumentos 

progressivos, iniciando pela faixa de rendimento entre 7 a 10 salários mínimos. 

Segundo dados do IBGE, no ano de 2016, a parcela da população com rendimento 

mensal5 médio de R$ 6.551,00, equivalente a 7,4 salários mínimos, compunha os 

10% com maiores rendimentos do país. Sendo assim, aplicamos um aumento de 

10% na alíquota efetiva média dessa faixa de rendimento, acrescentando 5 pontos, 

progressivamente, a cada faixa acima desta. Os resultados dos cálculos realizados 

estão disponíveis na Tabela 8.  

 

 

 

 

                                                 
4 A alíquota efetiva é o percetual cobrado após a incidência das alíquotas do Imposto de Renda de 
acordo com cada faixa de rendimento e deduções.  
5 O modelo dos Estados Unidos utiliza dados de rendimento mediano, no entanto não foi possível 
encontrar a infomação para o Brasil. O rendimento mediano permite melhor capturar as 
características de países desiguais, pois não apresenta a distorção apresentada pelo rendimento 
médio, dado que a alta concentração de renda no topo acaba por elevar o rendimento médio.  
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Tabela 8. Mudanças nas alíquotas efetivas do Imposto de Renda – 2016 

Quantidade 
de 

Declarantes 

Faixa de 
Rendimento 

(SM) 
Alíquota 
Efetiva Aumento 

Nova 
alíquota 
efetiva 

Arrecadação 
adicional em 

milhões de Reais 

3.202.633 De 7 a 10 8,85% 10% 9,74% 1.397 

2.441.109 De 10 a 15 14,31% 15% 16,45% 3.717 

1.121.037 De 15 a 20 17,97% 20% 21,56% 3.938 

1.038.518 De 20 a 30 20,42% 25% 25,53% 6.905 

449.733 De 30 a 40 22,11% 30% 28,75% 5.010 

354.401 De 40 a 60 23,16% 35% 31,27% 5.791 

127.976 De 60 a 80 23,96% 40% 33,54% 2.784 

128.933 De 80 a 160 24,68% 45% 35,79% 3.739 

29.514 De 160 a 240 25,33% 50% 38,00% 1.253 

12.635 De 240 a 320 25,67% 55% 39,79% 0,734 

25.785 Mais de 320 26,45% 60% 42,33% 3.527 
Fonte: Receita Federal. Elaboração própria. 

 

 

As alterações propostas resultariam em uma arrecadação adicional de R$ 

38.796 milhões em 2016, além de contribuírem para que a carga tributária seja 

distribuída de forma mais progressiva, aumentando conforme a capacidade 

contributiva de cada declarante.  

Atualmente no Brasil, o imposto de renda não incide sobre heranças e 

doações; a arrecadação é realizada somente pelos estados da federação através do 

ITCMD (Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação) pela alíquota máxima de 

8%, sendo que apenas nove estados aplicam a taxa máxima, a mais usual é a de 

4%.  A incidência do imposto de renda sobre doações e heranças (DeH) só ocorre 

caso o declarante opte pela atualização do valor de bem imóvel, pagando uma 

alíquota de 15%, apenas sobre o ganho de capital auferido. Um bem imóvel é 

usualmente declarado pelo seu valor de compra e não é atualizado pelo valor de 

mercado. Considerando que cerca de 40% dos bens e direitos declarados são 

compostos por bens imóveis e assumindo que as doações e heranças tenham um 
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padrão semelhante, a introdução da obrigatoriedade na atualização do valor desses 

bens resultaria em um aumento considerável no total do valor declarado das 

doações e heranças.  

Por exemplo, as doações e heranças na cidade de São Paulo somam 31,9% 

do total declarado em 2016, sendo assim a cidade mais representativa no Brasil.  De 

acordo com o Índice FipeZap de venda de imóveis na cidade de São Paulo, uma 

casa ou apartamento comprado em janeiro de 2008 acumulou uma valorização 

nominal de 235,29% até agosto de 2018. Portanto, um imóvel comprado por R$ 

500.000 em 2008, teria um valor de mercado de R$ 1.676.450 em setembro de 

2018. Nesse mesmo período, a inflação acumulada, medida pelo IPCA, foi de 

84,12%, ou seja, houve a variação real no preço dos imóveis de 82,10%.  Sendo 

assim, a obrigatoriedade da atualização do valor de bens imóveis recebidos como 

doação ou herança, combinados com a introdução de imposto de renda, tem 

potencial de resultar em arrecadação muito maior.  

O total declarado em heranças e doações foi de R$ 84,395 bilhões em 2016, 

sendo que os valores recebidos acima de R$ 500 mil somaram R$ 57,777 bilhões. O 

número de pessoas que declararam ter recebido acima desse valor foi equivalente a 

apenas 7% do total. Dessa forma, é possível tributar 68,5% do valor total de DeH 

englobando apenas pouco mais de 7% das pessoas que declararam heranças e 

doações. Por esse motivo, sugerimos que o teto de isenção seja de R$ 500 mil, 

sendo assim, o imposto de renda sobre essa categoria de rendimentos seria 

aplicado para os valores que ultrapassassem essa quantia. As alíquotas iniciariam 

em 25% e subiriam progressivamente até 50%, conforme a Tabela 9. 

 

 

Tabela 9. Proposta I de alíquotas de imposto de renda sobre doações e heranças 

por faixas 

Faixa de Doações e Heranças Alíquota  

R$ 500 mil a R$ 1 milhão 25% 

R$ 1 a 2 milhões 30% 

R$ 2 a 3 milhões 35% 

R$ 3 a 4 milhões 40% 

R$ 4 a 5 milhões 45% 

R$ Acima de 5 milhões 50% 
Fonte: Elaboração própria  
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Considerando os argumentos apresentados anteriormente e a proposta de 

exigência da atualização a valor de mercado de bens imóveis recebidos como 

herança ou doação, o potencial de arrecadação dessas medidas seria substancial. 

Para estimar qual seria essa arrecadação, utilizamos como premissa que a 

distribuição das doações e heranças seguem o mesmo padrão de distribuição dos 

bens e direitos, dado que a informação específica sobre essa categoria não está 

disponível. Portanto, consideramos que 40% dos bens transmitidos através de 

doações e heranças são compostos por bens imóveis. Para estimar a valorização 

desses bens imóveis, utilizamos o índice FipeZap histórico, que captura a evolução 

do preço dos imóveis no Brasil. De forma a não superestimar essa valorização e 

possível arrecadação, adotamos um critério conservador, utilizando apenas os 

dados relativos aos últimos 5 anos anteriores à 2016, e ainda, aplicando apenas a 

metade do valor auferido pelo índice. Nesse período a valorização ocorrido foi de 

aproximadamente 100%, portanto utilizaremos um aumento nos preços de imóveis 

de apenas 50%. A Tabela 10 mostra os resultados dos cálculos e estimativas 

realizadas. 

 

 

 

 

 

 

 



Tabela 10. Introdução do Imposto de Renda sobre Doações e Heranças – IRPF 2016 – Valores em milhões de R$ 

Faixa de doação (R$) 
Número de 
Declarantes 

Valor Total 
DeH 

Valor Total de 
DeH Descontado 
da Isenção de R$ 

500 mil 
Total de Bens 

Imóveis 

Valorização de 
50% sobre 

Bens Imóveis 

Valor Total de DeH 
com Valorização de 

Imóveis 
Arrecadação 

Potencial 

500 a 600 mil 4.206 2.301,52 198,55 79,42 39,71 238,25 59,56 

600 a 800 mil 5.245 3.628,02 1.005,61 402,24 201,12 1.206,73 301,68 

800 mil a 1 milhão 3.341 3.005,11 1.334,60 533,84 266,92 1.601,52 400,38 

1 a 1,2 milhão 2.086 2.276,31 1.233,48 493,39 246,70 1.480,17 444,05 

1,2 a 1,4 milhão 1.404 1.811,72 1.109,90 443,96 221,98 1.331,89 399,57 

1,4 a 1,6 milhão 1.150 1.717,41 1.142,62 457,05 228,52 1.371,14 411,34 

1,6 a 1,8 milhão 810 1.367,75 962,98 385,19 192,60 1.155,57 346,67 

1,8 a 2 milhões 668 1.272,48 938,38 375,35 187,68 1.126,05 337,82 
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Tabela 10. Introdução do Imposto de Renda sobre Doações e Heranças – IRPF 2016 – Valores em milhões de R$ 

Faixa de doação (R$) 
Número de 
Declarantes 

Valor Total 
DeH 

Valor Total de 
DeH Descontado 

da Isenção de 
R$ 500 mil 

Total de Bens 
Imóveis 

Valorização 
de 50% sobre 
Bens Imóveis 

Valor Total de DeH 
com Valorização de 

Imóveis 
Arrecadação 

Potencial 

2 a 2,5 milhões 
                          

1.105  2.456,85 1.904,29 761,72 380,86 2.285,15 799,80 

2,5 a 3 milhões 
                              

645  1.762,83 1.440,10 576,04 288,02 1.728,12 604,84 

3 a 3,5 milhões 
                              

466  1.504,11 1.271,33 508,53 254,27 1.525,59 610,24 

3,5 a 4 milhões 
                              

308  1.148,02 993,82 397,53 198,76 1.192,58 477,03 

4 a 4,5 milhões 
                              

240  1.015,34 895,24 358,10 179,05 1.074,29 483,43 

4,5 a 5 milhões 
                              

243  1.156,03 1.034,44 413,78 206,89 1.241,33 558,60 

Acima de 5 milhões 
                          

1.549  31.353,21 30.578,75 12.231,50 6.115,75 36.694,50 18.347,25 

TOTAL 
                        

23.465  57.776,72 46.044,07 18.417,63 9.208,81 55.252,89 24.582,26 
Fonte: Receita Federal. Elaboração própria. 



É possível obter uma arrecadação próxima a estimativa mostrada 

anteriormente, sem a introdução da obrigatoriedade de atualização à valor de 

mercado de bens imóveis. No entanto, é preciso que o valor da isenção do imposto 

de renda seja menor. Considerando R$ 100 mil reais como teto da isenção e 

introduzindo alíquotas que se iniciem em 5% e subam progressivamente até 50%, 

conforme a Tabela 11, é possível obter uma arrecadação potencial de R$ 24.463,08 

milhões. A simulação desse cenário é mostrada na Tabela 12. 

 

 

Tabela 11. Proposta II de alíquotas de imposto de renda sobre doações e heranças 

por faixas 

Faixa de Doações e Heranças Alíquota 

R$100 a R$200 mil 5% 

R$200 a R$300 mil 10% 

R$300 a R$400 mil 15% 

R$400 a R$500 mil 20% 

R$500 mil a R$1 milhão 25% 

R$1 a R$2 milhões 30% 

R$2 a R$3 milhões 35% 

R$3 a R$4 milhões 40% 

R$4 a R$5 milhões 45% 

Acima de R$5 milhões 50% 
Fonte: Elaboração própria.  
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Tabela 12. Proposta II - Introdução do Imposto de Renda sobre Doações e 

Heranças – IRPF 2016 – Valores em milhões de R$ 

Faixa de doação 
(R$) 

Número  
de 

Declarant
es Valor Total de DeH 

Valor Total de DeH 
Descontado da 

Isenção de R$ 100 
mil 

Arrecadação 
Potencial 

100 a 200 mil 41.890 6.008,08 1.819,04 90,95 

200 a 300 mil 18.223 4.500,62 2.678,28 267,83 

300 a 400 mil 10.003 3.476,94 2.476,61 371,49 

400 a 500 mil 6.709 3.014,36 2.343,49 468,70 

500 a 600 mil 4.206 2.301,52 1.880,92 470,23 

600 a 800 mil 5.245 3.628,02 3.103,54 775,88 

800 mil a 1 milhão 3.341 3.005,11 2.671,01 667,75 

1 a 1,2 milhão 2.086 2.276,31 2.067,75 620,32 

1,2 a 1,4 milhão 1.404 1.811,72 1.671,36 501,41 

1,4 a 1,6 milhão 1.150 1.717,41 1.602,45 480,74 

1,6 a 1,8 milhão 810 1.367,75 1.286,80 386,04 

1,8 a 2 milhões 668 1.272,48 1.205,66 361,70 

2 a 2,5 milhões 1.105 2.456,85 2.346,33 821,22 

2,5 a 3 milhões 645 1.762,83 1.698,29 594,40 

3 a 3,5 milhões 466 1.504,11 1.457,55 583,02 

3,5 a 4 milhões 308 1.148,02 1.117,18 446,87 

4 a 4,5 milhões 240 1.015,34 991,32 446,09 

4,5 a 5 milhões 243 1.156,03 1.131,71 509,27 

Acima de 5 milhões 1.549 31.353,21 31.198,32 15.599,16 

TOTAL 100.291 74.776,72 64.747,60 24.463,08 
Fonte: Receita Federal. Elaboração própria. 

 

 

Para completar os fundos necessários para a RBU, sugerimos também a 

reintrodução dos impostos sobre dividendos e dos juros sobre capital próprio. O 

trabalho de estimar qual seria a arrecadação adicional com esses impostos já foi 

realizado por Gobetti e Orair (2016), em uma publicação do IPEA. Sendo assim, 

estamos utilizando os dados estimados e apresentados no estudo. Para o ano de 

2016, a receita potencial com a reintrodução da tributação sobre lucros e dividendos, 

utilizando-se alíquotas progressivas, alcançaria R$ 71,9 bilhões, o que representaria 

1,14% do PIB. Já a reintrodução do JSCP (juros sobre o capital próprio), somaria 

mais R$ 8,1 bilhões.  
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Os gastos com o programa Bolsa Família também seriam utilizados para o 

financiamento da RBU, considerando que as famílias que hoje recebem o benefício 

teriam seus rendimentos aumentados com a RBU. E, no ano de 2016, o Bolsa 

Família teve um custo total de R$ 27.491.590, segundo os dados disponibilizados 

pelo Ministério da Transparência e Controladoria Geral da União. Dessa forma, o 

programa Bolsa Família daria lugar para o benefício universal.  

Os resultados de todas as mudanças e a realocações sugeridas totalizaram 

R$ 171.288 milhões, conforme a Tabela 13. Sendo assim, concluímos que as 

medidas propostas permitiriam a introdução da RBU no Brasil sem acarretar 

aumento nos gastos do governo. As implicações, justificativas adicionais, outras 

alternativas e discussão dos resultados são apresentadas na seção a seguir.  

 

 

Tabela 13. Recursos destinados à RBU 

Recurso Valor (em R$ milhões) 

Bolsa-Família 27.492 

IRPF 38.796 

Dividendos 71.900 

JSCP 8.100 

IR – Heranças e Doações 24.582 

Total 170.870 
Fonte: Elaboração própria  

 

 

3.6. Discussão dos resultados  

 

A RBU proposta neste estudo segue o estabelecido na Lei nº 10.835, isto é, 

aumentar o número da população coberta em etapas, considerando que cerca de 

80% da população brasileira se beneficiaria. Para abranger a totalidade da 

população, seria preciso recorrer a outras fontes de recursos, pois seriam 

necessários mais de R$ 39 bilhões adicionais.  

Outra forma de complementar o financiamento da RBU seria através de um 

imposto sobre o valor adicionado, como sugerido por alguns estudos (Walker, 2014; 

Harris et al, 2018). No entanto, para incorporar tal mudança, seria necessário um 

estudo específico sobre o assunto, dado a suas inúmeras particularidades e 
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complexidade. Deixamos como sugestão para futuros trabalhos a utilização de um 

imposto sobre o valor adicionado como forma a complementar os recursos utilizados 

para a implantação da RBU no país. 

O financiamento através de recursos naturais, aos moldes do que é feito no 

Alasca, também poderia ser adotado. Parte dos recursos provenientes dos royalties 

do pré-sal alocados no Fundo Social poderiam ser direcionados para a renda básica 

universal. Sendo assim, os rendimentos do fundo seriam distribuídos para a parcela 

da população que foi excluída do cálculo.  

Conforme justificamos anteriormente, optamos por não incluir na RBU 

pessoas que já tem algum tipo de renda garantida pelo Estado, seja mediante 

contribuição prévia, ou elegíveis a benefícios assistenciais. Ao incluir os beneficiários 

do BPC, por exemplo, seria necessário realocar os gastos com o mesmo para a 

RBU, o que resultaria em uma queda substancial na renda dos beneficiários do 

programa. Sendo assim, consideramos que esse programa constituí uma conquista 

extremamente importante, um direito que não deve ser eliminado ou substituído. Na 

RBU aqui proposta, buscamos preservar conquistas importantes do sistema de 

proteção social brasileiro. Algumas propostas sobre o tema eliminam benefícios 

como o seguro-desemprego, a previdência social, a saúde pública, entre outros, 

acarretando perdas consideráveis para a parcela da população que mais necessita 

desses recursos. Na nossa visão, a RBU não deve eliminar direitos, mas sim 

expandi-los.  

Analisando as mudanças na tributação proposta para o imposto de renda 

das pessoas físicas e o número de pessoas que seriam atingidas, podemos 

perceber o quanto é concentrada a renda no Brasil. No ano de 2016, o número de 

declarantes do IRPF foi de apenas 28.003.647, ou seja, pouco mais de 13% da 

população. As mudanças nas alíquotas propostas atingiriam apenas 32% dos 

declarantes. O Gráfico 12 mostra a distribuição de declarantes pelas faixas de 

rendimentos em salários mínimos, mostrando de forma visual alguma das 

informações apresentadas na Tabela 8. Podemos perceber a concentração de renda 

mesmo entre a parcela mais rica da população. Apesar do número de declarantes 

atingindo pelas mudanças nas alíquotas formarem 32% do total, seus rendimentos 

acumularam 74% dos rendimentos declarado.  
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Gráfico 12. Distribuição de declarantes do IRPF 2016 por faixa de rendimentos (SM) 

 

Fonte: Receita Federal. Elaboração própria. 

 

 

Como o benefício seria pago a todos, independentemente da renda, 

teríamos casos em que o pagamento recebido anualmente superaria o montante 

pago a mais como imposto de renda. Considerando um grupo familiar composto por 

quatro pessoas, teríamos o cenário mostrado na Tabela 14. 
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Tabela 14. Aumento/Diminuição na renda anual 

Rendimento 
mensal em 

SM Rendimento Mensal 
Aumento no IR a 

pagar RBU 
Aumento/Diminuição 

na Renda Anual 

2.3 R$2.000 R$0 R$ 4.080 R$ 4.080 

5.7 R$5.000 R$0 R$ 4.080 R$ 4.080 

8.0 R$7.000 R$ 743,58 R$ 4.080 R$ 3.336,42 

11.4 R$10.000 R$ 2.575,33 R$ 4.080 R$ 1.504,67 

13.6 R$12.000 R$ 3.090,40 R$ 4.080 R$ 989,60 

14.8 R$13.000 R$ 3.347,93 R$ 4.080 R$ 732,07 

15.9 R$14.000 R$ 6.037,98 R$ 4.080 -R$ 1.957,98 
Fonte: Elaboração própria  

 

 

Ou seja, no exemplo utilizado, apenas os declarantes que se enquadrem na 

faixa de rendimentos acima de 15 salários mínimos teriam suas rendas anuais 

reduzidas.  

Essa característica da RBU permite com que o custo líquido do programa 

seja inferior ao custo bruto. A depender da renda, ao mesmo tempo em que se 

recebe o benefício universal, se paga uma quantia maior como imposto de renda. 

Por exemplo, o custo líquido da RBU para uma família de quatro pessoas com renda 

mensal de R$ 10.000 seria de R$ 1.504,67, enquanto que o custo bruto é de R$ 

4.080, ou seja, o custo líquido é 63,12% menor.  Na visão de Widerquist (2017), 

esses fatores devem ser considerados ao se calcular o custo da RBU: 

 

“Any realistic assessment of UBI’s (universal basic income) cost has 
to subtract—net out—this taking and giving back. What’s left is the 
redistributive burden—the net cost, the real cost—of UBI: the amount 
of money the UBI transfers from one group of people to another plus 
the associated transaction cost. Any discussion of UBI’s cost that fails 
to consider the net-cost issue is misleading at best and deceptive at 
worst.” (Widerquist, 2017, p. 3) 

 

Nas estimativas feitas pelo autor, a diferença entre do custo líquido da RBU 

nos Estados Unidos é de menos de um sexto do custo bruto, sendo que países com 

níveis similares de renda e desigualdade a diferença seria semelhante. No entanto, 
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para países com renda mais baixa e níveis maiores de desigualdade essa diferença 

seria menor.  

A opção por utilizar o imposto sobre a renda como uma das formas de 

financiamento da RBU busca atenuar as distorções causadas pelo sistema tributário 

brasileiro. A Constituição de 1988 estabelece o princípio da capacidade contributiva 

no Artigo 145, § 1º:  

 

“Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, 
facultado à administração tributária, especialmente para conferir 
efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 
atividades econômicas do contribuinte.”  

 

Logo, a carga tributária deveria incidir de acordo com a capacidade 

econômica de cada contribuinte. No entanto, esse princípio, de forma geral, não é 

respeitado. Segundo a análise por tributos e base de incidência disponibilizados pela 

Receita Federal, no ano de 2016, a maior fonte de arrecadação de impostos foi 

sobre a categoria bens e serviços, correspondendo a 47,39%. Já a tributação sobre 

a renda foi equivalente a 19,95% da arrecadação tributária. Dessa forma, a maior 

parte da arrecadação incide sobre os bens e serviços, setor em que a população 

mais pobre dispende a maior parte de seus rendimentos, portanto pagam mais 

impostos em relação a sua renda do que pessoas mais ricas, que tem maior 

capacidade contributiva. A progressividade da carga tributária é comprometida pela 

pesada incidência de impostos indiretos sobre bens de consumo e serviços e a baixa 

contribuição do imposto de renda na arrecadação total.  

Em comparação às práticas tributárias utilizadas em outros países, o Brasil 

se destaca pela regressividade do sistema adotado. Em 2015, o Brasil era o país 

que adotava a menor carga tributária sobre a Renda, Lucro e Ganho de Capital em 

comparação aos países da OCDE. Já a carga tributária sobre Bens e Serviços só 

era inferior à da Hungria. Sendo assim, apenas o aumento e maior progressividade 

no imposto sobre a renda sugerida na proposta da RBU não é capaz de eliminar o 

problema da regressividade da tributação no Brasil. É preciso também de uma 

reforma na tributação que incide sobre os bens e serviços, buscando atingir os 

objetivos elencados na Constituição. Teixeira e Teixeira, argumentam que a 
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tributação sobre a renda constitui um instrumento fiscal para atingir uma sociedade 

pautada na justiça social, concluindo que:  

 

“Nesse contexto, a desigualdade que deveria ser enfrentada pelo 
Estado é por ele perpetuada e promovida, concentrando renda nas 
classes mais abastadas e retirando daqueles que pouco tem para 
sobreviver. Ou seja, infelizmente, a tributação vem sendo utilizada de 
forma diversa do que fora proposto pela Carta da República, em 
especial os princípios constitucionais tributários.”(Teixeira e Teixeira, 
2016, p. 13) 

 

Piketty oferece contribuição semelhante, ao afirmar que a tributação é 

importante para combater a desigualdade social, formando um mecanismo eficaz na 

redistribuição de renda: 

 

"O instrumento privilegiado da redistribuição pura é a redistribuição 
fiscal, que, por meio das tributações e transferências, permite corrigir 
a desigualdade das rendas produzida pelas desigualdades das 
dotações iniciais e pelas forças do mercado, ao mesmo tempo que 
preserva o máximo a função alocativa do sistema de preços." 
(PIKETTY, 2015, p. 85) 

 

O problema da desigualdade também é acentuado pela forma como a 

transmissão patrimonial é tributada. Entre as declarações que apresentaram 

recebimento de doações e heranças, apenas 1.549 pessoas declararam terem 

recebido valores acima de R$ 5 milhões, entretanto os bens e direitos desses 

declarantes totalizaram mais de R$ 111 bilhões em 2016. Temos então, uma média 

de R$ 71,7 milhões em bens e direitos por declarante. Ressaltamos ainda que os 

valores de bens imovéis são declarados pelo valor de compra e não pelo valor de 

mercado. Considerando que quase 40% dos bens e direitos são compostos por bens 

imóveis, o patrimônio real desse grupo pode ser muito superior ao valor apresentado 

nos dados da Receita Federal. As doações e heranças acima de R$ 5 milhões 

somaram R$ 31,353 bilhões em 2016, ou, 37,15% do total, no entanto, o número de 

declarantes que receberam essa quantia, compõe apenas 0,46% de todos os 

declarantes de recebimento de heranças e doações.  

Concluímos então que, a introdução do imposto sobre herança sugerida, em 

linha com as taxas aplicadas internacionalmente, colaboraria para reduzir essa 

enorme distorção na distribuição de renda e patrimônio no Brasil.  
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Ao cruzar os dados das doações e heranças com os dados de rendimentos 

mensais em salários minímos, constatamos que 88,6% do valor total declarado em 

DeH foram recebidos por declarantes que tiveram rendimentos superiores a 20 

salários minímos mensais. O Gráfico 13 mostra a distribuição do total de valores 

recebidos como DeH de acordo com a faixa de rendimentos mensais em salários 

minímos. 

 

 

Gráfico 13. Distribuição dos valores recebidos como Doações e Heranças em 

milhões de R$ por faixa de rendimentos mensais (SM) – IRPF 2016 

 

Fonte: Receita Federal. Elaboração própria. 

 

 

Essa pequena parcela da população concentra a riqueza não somente 

através da transmissão patrimonial, mas também continua a acumular rendimentos 

mensais advindos desse patrimônio. Agravando a situação, alguns desses 

rendimentos são isentos de imposto de renda atualmente, tais como lucros e 

dividendos de empresas e alguns tipos de aplicações financeiras. Logo, a 

concentração de riqueza continua a ocorrer de forma constante. Segundo Piketty, o 

problema consiste em que a desigualdade é reforçada, gerando uma concentração 
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perene e excessiva da riqueza, “as fortunas se multiplicam e se perpetuam sem 

limites e além de qualquer justificação racional possível em termos de utilidade 

social.” (PIKETTY, 2014, p.420)  

Apesar da redistribuição de renda proposta por esse trabalho, o 1% mais 

rico manteria esse status por larga margem. A proposta feita pelo trabalho colabora 

para aumentar os rendimentos das classes baixas e médias através da redistribuição 

da renda das classes mais altas, mas não é suficiente para eliminar a desigualdade. 

Para que isso aconteça de forma considerável, seria necessário um conjunto de 

medidas que permita a elevação na renda nas faixas mais baixas, ou seja, é preciso 

que haja também geração de empregos de maior remuneração. No entanto, isso 

esbarra no déficit educacional do Brasil, o que acaba por resultar em um grande 

contingente de mão-de-obra de baixa qualificação. Sendo assim, para enfrentar os 

desafios impostos pela economia moderna é necessário que a maior parte de frentes 

possíveis sejam fortalecidas, de forma a contribuir para o papel que de forma geral é 

visto como sendo somente da educação. A melhoria da qualidade da educação no 

país precisa adotar uma visão integral do problema, sendo que a RBU colabora para 

isso, pois os efeitos potenciais da adoção do programa sugerem melhora na 

nutrição, ambientes familiares menos atingidos por stress, maior tempo para 

dedicação aos estudos, diminuição da necessidade de trabalhar para contribuir com 

a renda familiar, dinheiro adicional para gastos com materiais de estudo, internet, 

computadores, entre outros benefícios.  

Na Tabela 15, podemos verificar as alíquotas médias e máximas sobre 

heranças e doações aplicadas em alguns países do mundo, elaborada pela 

consultoria E&Y. Podemos notar que há países em que a herança não é tributada, 

no entanto, usualmente a renda é altamente taxada, aplicando impostos de até 60% 

sobre a renda, tal como na Suíça. O Estado de bem-estar social é financiado por 

esses recursos, permitindo com que a população tenha acesso a serviços básicos 

eficientes, programas assistenciais generosos, saúde pública e educação de 

excelente qualidade etc. Em outras palavras, a garantia de uma vida digna e acesso 

às oportunidades é provida pelo Estado.  
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Tabela 15. Alíquotas de Imposto sobre Herança e Doação – Países selecionados – 

2014  

País   Imposto sobre  Herança    Imposto sobre Doação 

 
Médio Máximo Médio Máximo 

Brasil 3,86% 8,00% 3,23% 8,00% 

Estados Unidos 29,00% 40,00% 29,00% 40,00% 

Alemanha 28,50% 50,00% 28,50% 50,00% 

Austrália 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Canadá 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Chile 13,00% 25,00% 18,20% 35,00% 

China 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

França 32,50% 60,00% 25,00% 45,00% 

Índia 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Inglaterra 40,00% 40,00% 30,00% 40,00% 

Itália 6,00% 8,00% 6,00% 8,00% 

Japão 30,00% 50,00% 30,00% 50,00% 

Luxemburgo 24,00% 48,00% 24,00% 48,00% 

México 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Noruega 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Rússia 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Suécia 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Suíça 25,00% 50,00% 25,00% 50,00% 
Fonte: E&Y (2014). Elaboração própria  

 

 

Já em relação a reintrodução do imposto de renda sobre lucros e dividendos 

e juros sobre capital próprio, temos como justificativa a análise oferecida por Gobetti 

e Orair:  

 

“Analisando dados tributários, verifica-se o elevado grau de 
concentração de renda no topo da distribuição, baixa progressividade 
e violação dos princípios da equidade horizontal e vertical. A principal 
razão destas distorções é a isenção dos dividendos distribuídos aos 
acionistas, privilégio atípico nos países desenvolvidos.“ (GOBETTI e 
ORAIR, 2016, p. 5) 

 

Vale ressaltar que, se considerarmos o total de rendimentos dos declarantes 

do IRPF, ou seja, incluindo os rendimentos de tributação exclusiva e isentos, a 

alíquota efetiva média paga pelos contribuintes que obtiveram ganhos superiores a 

160 salários minímos mensais, foi de apenas 6,1%. Ou seja, grande parte dos 

rendimentos dessa parcela da população advém do capital, portanto, no sistema 
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atual são isentos de imposto de renda, o que faz com que a alíquota efetiva média 

seja menor do que a de declarantes que obtém seus rendimentos do trabalho 

assalariado. Concluímos, então, que, a reintrodução da tributação sobre os lucros e 

dividendos e juros sobre capital próprio colaborariam para um sistema tributário mais 

justo e progressivo. 

Outro fator a ser considerado em relação à RBU seria o aumento na 

arrecadação do governo, proporcionada pelo aumento na renda de parte 

considerável da população. Como a medida beneficiaria a parcela mais pobre da 

população, provavelmente, essa renda extra seria utilizada para a compra de bens 

de consumo. Isso porque, segundo pesquisa realizada pelo iBASE (2008), os 

beneficiários do PBF, utilizavam os recursos recebidos, principalmente, na compra 

de alimentos, material escolar, vestuário e remédios. Considerando ainda a maior 

propensão marginal a consumir das famílias de menor renda, é provável que a 

arrecadação do governo aumente com a introdução da RBU.  

Segundo Leite (2015), a estimativa de Propensão Marginal a Consumir 

(PMC) para os 92% mais pobres, elaborada a partir dos dados da Pesquisa do 

Orçamento Familiar 2008-2009, era de 0,894. Enquanto que a PMC dos 8% mais 

ricos foi estimada em 0,521, resultando em uma PMC média de 0,775. Combinando 

essas informações sobre a alíquota efetiva média sobre consumo calculada por 

Almeida et al. (2017), de 22%, é possível estimar qual seria o potencial arrecadatório 

da RBU. Supondo que os recursos recebidos pelas famílias sejam utilizados da 

mesma forma que o do PBF e os dados apresentados anteriormente, estimamos que 

cerca de R$ 132,4 bilhões dos recursos distribuídos seriam utilizados para a compra 

de bens de consumo. Dessa forma, teríamos uma arrecadação potencial de pelo 

menos R$ 29,1 bilhões, quantia que supera o que foi gasto com o PBF em 2016.  

A partir dos argumentados levantados anteriormente, concluímos que a 

introdução da renda básica universal no Brasil tem potencial de gerar inúmeros 

benefícios econômicos e sociais, além de atenuar a enorme desigualdade de renda 

e patrimônio no país.  
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CONCLUSÃO 

 

 

A partir dos elementos apresentados ao longo da dissertação, concluímos 

que a introdução da RBU, no Brasil, poderia ter diversos impactos positivos.  São 

alguns deles: a diminuição da desigualdade e da pobreza; a redução nas distorções 

na carga tributária; a promoção da igualdade e cidadania; a colaboração para o 

crescimento e desenvolvimento econômico; a promoção do bem-estar social; o 

aumento na arrecadação do governo sem acarretar em aumento nos gastos 

públicos; a promoção do emprego através da dinamização da economia, a 

eliminação da armadilha do desemprego e da pobreza, além de contribuir para 

melhorar a qualificação do trabalhador brasileiro; entre outros.  

O custo bruto total do programa seria equivalente a apenas 2,73% do PIB de 

2016 e abrangeria mais de 80% da população brasileira. Apesar da quantia a ser 

paga não ser suficiente para garantir todas as necessidades básicas da população, 

consideramos que seja uma quantia importante em um país tão pobre e desigual 

como o Brasil. Dessa forma, concluímos que, enquanto nos países desenvolvidos as 

discussões sobre a renda básica têm maior preocupação em aliviar as 

consequências da indústria 4.0, nos países subdesenvolvidos e em 

desenvolvimento, o papel da política é mais voltado à redução da pobreza. Sendo 

assim, nos países mais ricos, a RBU tem valores mais altos, pois seria um substituto 

ao emprego, de modo que renda a ser partilhada é maior. Já nos países mais 

pobres, é possível gerar benefícios importantes a um custo relativamente muito 

inferior.  

A partir do presente estudo, concluímos que é possível introduzir a renda 

básica universal no Brasil sem acarretar aumento nos gastos do governo, apenas 

através de uma política redistributiva, taxando uma pequena parcela da população 

que compõe os 10% mais ricos e redistribuindo essa renda em forma de um 

pequeno pagamento mensal para uma grande parcela da população que, 

atualmente, não é elegível para o recebimento de transferência de renda feita pelo 

governo. As mudanças sugeridas, constituiríam um importante benefício para grande 

parte da população brasileira. Nunca é demais esclarecer que essa proposta não 
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tem como objetivo substituir os benefícios previdenciários e assistenciais hoje 

vigentes. 

O Programa Bolsa Família foi um passo importantíssimo e na direção correta 

para o desenvolvimento no Brasil. No entanto, é preciso expandi-lo, finalmente 

introduzindo a Renda Básica de Cidadania, fazendo vigorar a lei de autoria de 

Eduardo Suplicy. “Quando será plenamente implantada? Quando todos 

compreenderem as suas vantagens e sua racionalidade e disserem ao presidente: 

Trata-se de um instrumento de bom senso que vai ajudar muito o Brasil a se tornar 

uma nação justa.“ (SUPLICY, 2008). O presente estudo procurou contribuir para a 

retomada da discussão sobre a universalização dessa política social, adotando 

metodologia semelhante à que está sendo aplicada internacionalmente. Acreditamos 

que as medidas propostas possuem atributos congruentes com os objetivos 

fundamentais da Constituição, tais como segue: 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 

Brasil: 

I -  construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II -  garantir o desenvolvimento nacional; 

III -  erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais; 

IV -  promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 

idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

 

Portanto, o acesso à renda gerada no país, sem qualquer condicionalidade, 

deve constituir um direito vinculado à cidadania, bastando para recebê-la ser um 

cidadão e nada mais. Em um discurso realizado em Londres em 2005, Nelson 

Mandela explicita a ideia de que a erradicação da pobreza se trata de justiça: “Like 

slavery and apartheid, poverty is not natural. It is man-made and it can be overcome 

and eradicated by the actions of human beings. Overcoming poverty is not a gesture 

of charity. It is an act of justice.” (MANDELA, 2005).  

 

 

 

 



 

 
96 

 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 

 

ACEMOGLU, Daron and RESTREPO, Pascual. ARTIFICIAL INTELLIGENCE, 
AUTOMATION AND WORK. NATIONAL BUREAU OF ECONOMIC RESEARCH 
1050 Massachusetts Avenue Cambridge, MA 02138 January 2018. 
 

ADAMS, JR. RICHARD H. Economic Growth, Inequality and Poverty: Estimating 
the Growth Elasticity of Poverty. The World Bank, Washington, DC, USA World 
Development Vol.32, No.12, pp.1989–2014, 2004. 
 

ALMEIDA, Vinícius.; DIVINO, José Angelo.; GADELHA, Sérgio Ricardo de Brito.; 
MARANHÃO, André. Alíquotas Tributárias Efetivas Médias para a Economia 
Brasileira: Uma Abordagem Macroeconômica. SN 0034-7140 DOI 10.5935/0034-
7140.20170008 Revista Brasileira de Economia, 71(2), 153–175 RBE Rio de Janeiro 
v. 71 n. 2 / p. 153–175 Mar-Jun 2017. 
 

ATKINSON, A. B. Basic Income: Ethics, Statistics and Economics. Nuffield College, 
Oxford  2011 
 

BARRY Z. Cynamon; Steven M. Fazzari. Inequality, the Great Recession and slow 
recovery. Cambridge Journal of Economics, Volume 40, Issue 2, 1 March 2016, 
Pages 373–399,Disponível em: <https://doi.org/10.1093/cje/bev016>. 
 

BERGMANN, B. R. "A Swedish-Style Welfare State or Basic Income: Which 
Should Have Priority?," Politics and Society 32, no. 1 (2004)., p. 116. 
 

BERMAN, Matthew. Permanent Fund Dividends and Poverty in Alaska Matthew 
Berman Random Reamey Institute of Social and Economic Research. University 
of Alaska Anchorage 2016. 
 

BIRNBAUM, Simon. Should surfers be ostracized? Basic income, liberal neutrality, 
and the work ethos Simon Birnbaum Stockholm University, Sweden Politics, 
Philosophy & Economics 10(4) 396–419 ª The Author(s) 2011. 
 

BRAMLEY, Glen.; HIRSCH, Donald.; LITTLEWOOD, Mandy. and WATKINS, David. 
Counting the cost of UK poverty. August 2016 Joseph Rowntree Foundation. 
by  Karl Widerquist (Editor), Michael W. Howard, 2012, Palgrave Macmillan. 
 

CALNITSKY, DAVID. “More Normal than Welfare”: The Mincome Experiment, 
Stigma, and Community Experience. University of Wisconsin-Madison 2016. 
 

about:blank
about:blank
https://doi.org/10.1093/cje/bev016
https://www.goodreads.com/author/show/43829.Karl_Widerquist
https://www.goodreads.com/author/show/2740499.Michael_W_Howard


 

 
97 

 

CARDIM DE CARVALHO, Fernando J. KEYNES AND THE REFORM OF THE 
CAPITALIST SOCIAL ORDER. Professor of Economics Institute of Economics – 
Federal University of Rio de Janeiro July 2006. 
 

COBO, B. Políticas focalizadas de transferência de renda: contextos e desafios. 
São Paulo: Cortez, 2012. 
 

COLOMBINO, Ugo. Is unconditional basic income a viable alternative to other 
social welfare measures? Countries give basic education and health care to 
everyone, and for good reasons—why not basic income? University of Turin, Italy. 
2015. 
 

DAMON; Jones.; MARINESCU, Ioana. THE LABOR MARKET IMPACTS OF 
UNIVERSAL AND PERMANENT CASH TRANSFERS: EVIDENCE FROM THE 
ALASKA PERMANENT FUND. NATIONAL BUREAU OF ECONOMIC RESEARCH 
1050 Massachusetts Avenue Cambridge, MA 02138 February 2018. 
 

E&Y. 2014 Brasil tem uma das menores alíquotas para tributar heranças e 
doações. Disponível em: <https://www.ey.com/br/pt/services/release_brasil_ 
menores_aliquotas_heranca>. 
 

EICHENGREEN, B.; PARK, D.; SHIN, K. Growth Slowdowns Redux. Japan and 
the World Economy, n.32, p.65-84. 2014.  
 

FERREIRA, F. 2010. “Distributions in Motion—Economic Growth, Inequality, 
and Poverty Dynamics.” Policy Research Working Paper 5424, World Bank, 
Washington, DC. 
 

FITZROY, Felix;  JIN, Jim. A Basic Income Can Raise Employment and Welfare 
for a Majority. University of St. Andrews June 2015. 
 

FORGET, Evelyn L. The Town with No Poverty: The Health Effects of a Canadian 
Guaranteed Annual Income Field Experiment Community Health Sciences University 
of Manitoba, Canadian Public Policy – Analyse de politiques. Winnipeg 2011. 
 

FOXLEY, Alejandro. La trampa del ingreso medio. El desafío de esta década para 
América Latina Primera edición: agosto de 2012©, Cieplan Dag Hammarskjöld 
N°3269, piso 3, Vitacura Santiago – Chile. 
 

FRIEDMAN, Milton. Capitalism and Freedom: Fortieth Anniversary Edition. 
University of Chicago Press. pp. 192–194. ISBN 0-226-26421-1. (2002).  
 

GOBETTI, Sérgio Wulff.; ORAIR, Rodrigo Octávio. PROGRESSIVIDADE 
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